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CAPITULO | - DO FUNDO E DAS DEFINICOES

Artigo 1 - O ROHT FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ¢ um fundo de
investimento imobilidrio, constituido sob a forma de condominio fechado, com prazo
indeterminado de duragéio, regido pelo presente Regulamento, pela Lei n°® 8.668/93,
pela Instrugdio CVM n° 472/08 e demais disposi¢des legais e regulamentares que lhe

forem aplicaveis.

Paragrafo 1° Para o efeito do disposto no presente Regulamento e nas disposicées
legais e regulamentares que lhe séo aplicaveis, os termos definidos iniciados em letra

maitscula tem o significado abaixo atribuido:

“Administrador”= VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicdio financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo,
Estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-
020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.610.500/0001-88, devidamente autorizada pela
CVM para prestar os servicos de administracdo de carteira de titulos e valores
mobilidrios por meio do Ato Declaratério n°® 14820, de 08 de janeiro de 2020;

"ANBIMA": Associacéio Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
- ANBIMA;

“Assembleia Geral de Cotistas™: A assembleia geral, ordindria ou extraordindria, dos

Cotistas do Fundo, para deliberagéio das matérias e assuntos indicados no Capitulo X

deste Regulamento;

“Ativos Imobiliarios”: Iméveis urbanos, incluindo, mas néo se limitando, a casas e

apartamentos residenciais, salas e lajes comerciais, terrenos e lotes, localizados no
territério Nacional, em sua integralidade ou de forma fracionada, pré-selecionados
pelo Consultor Imobilidrio, que sejam passiveis de aquisicéio pelo Fundo, que se
enquadrem em um dos seguintes critérios: (a) que sejam adquiridos em leildes ou
vendas judiciais, ou em processos de execugéo judicial ou extrajudicial, recuperagéo
judicial ou faléncia; (b) que estejam sujeitos a 6énus reais ou outros gravames
contratuais, legais, judiciais ou administrativos, inclusive penhoras, arrestos,
arrolamentos e/ou indisponibilidade; (c) oriundos de carteiras imobiliarias de
instituicdes financeiras e que tenham alguma das caracteristicas mencionadas nos
itens (a) e/ou (b) acima, cujas aquisicdes serdo realizadas tendo como objetivo

principal a venda; e (d) iméveis em geral;

“Auditor Independente” Sociedade prestadora dos servicos de auditoria

independente do Fundo;
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“B3": B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo,;

“BACEN": Banco Central do Brasil;

“Boletim de Subscrigéio™ E o Boletim de Subscric&o de Cotas firmado por cada Cotista
quando da subscri¢éio de Cotas do Fundo de sua respectiva emisséo, conforme abaixo
especificado;

“Capital Comprometido™ Soma de todos os Capitais Comprometidos dos Cotistas;

“Capital Comprometido do Cotista™ Valor total que cada investidor, nos termos de

cada Compromisso de Investimento, tenha se obrigado a aportar em recursos no
Fundo, mediante uma ou mais subscri¢des e integralizagses de Cotas;

“Capital Integralizado™ Significa o valor total nominal em reais aportado pelos

Cotistas no Fundo;
“CNPJ/MF": Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda;

“Cédigo ANBIMA ": Cédigo ANBIMA de Regulagéo e Melhores Praticas para

Administragéio de Recursos de Terceiros, conforme alterado de tempos em tempos;

“Cédigo Civil Brasileiro™ Lei Federal n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e suas

a|’rerag6es posteriores;

“Comité de Investimentos”™: E o comité descrito no Capitulo XX deste Regulamento;

“Compromisso _de Investimento” O ‘Instrumento Particular de Compromisso de

Investimento” assinado pelo Fundo, representado pelo Administrador, bem como por
02 (duas) testemunhas, e por cada Cotista do Fundo que assim se comprometem a
integralizar Cotas referentes & sua respectiva emisséo de Cotas do Fundo sempre que

houver chamadas de capital para tanto por parte do Administrador;

“Contrato de Consultoria™ O “Contrato de Prestagéio de Servicos de Consultoria

Imobiligria®, celebrado entre o Fundo, representado pelo Administrador, e o Consultor
Imobiliario;

“Consultor Imobiligrioc= O Fundo terd como consultor imobiligrio a ROHT
SOLUGCOES IMOBILIARIAS LTDA, sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, com contrato social registrado, na Junta Comercial do Estado de Séo Paulo,
sob o n° 35239232118, em sessdo de 31/05/2022, inscrita no CNPJ/MF sob o
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n° 46.601.695/0001-68, com sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Av.
Nove de Julho, n° 5143, 8° andar, conjunto 81, CEP 01407-200;

“Consultor Juridico™ O Fundo terd como consultor juridico o escritério de advocacia

indicado pelo Consultor Imobiligrio;

“Cotas”: Fra¢des ideais do patriménio do Fundo, emitidas sob a forma nominativa e

escritural;

“Cotistas™ Investidores que venham a adquirir Cotas de emisséo do Fundo;

“Custodiante”: VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

LTDA., qualificada acima, devidamente autorizada pela CVM para prestar os servicos
de custédia de ativos e valores mobilidrios por meio do Ato Declaratério n® 15.208, de
30 de agosto de 2016;

“CVM": Comisséo de Valores Mobiliarios;

"“Data da 1° Integralizagéo de Cotas™ Data da primeira integralizagéo de Cotas que

deverd ser efetuada em moeda corrente nacional, em uma conta de titularidade do

Fundo;

“Derivativos”: Significa operacdes com derivativos que podem vir a ser celebradas
pelo Fundo exclusivamente para protegéio contra as taxas de atualizagéio e/ou
corregdio aplicaveis as obrigagdes do Fundo, e sua variagéo, decorrentes das posi¢des
detidas & vista, até o limite dessas, nos termos da politica de investimento em

derivativos.

“Dia Util™: Qualquer dia exceto: (i) sébados, domingos ou feriados nacionais, no Estado
ou na Cidade de Séo Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3;

“"Distribuigdo de Rendimentos™ Tem o significado que lhe é atribuido no Artigo 66

deste Regulamento;

“Escriturador” VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA, qualificada acima;

“FATCA™ Foreign Account Tax Compliance Act;
“FII": Fundo de Investimento Imobiliario;

“Fundo” o Roht Fundo de Investimento Imobiligrio;
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“IPCA": Indice de Pregos ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatistica;

“Instrugéio CVM n°® 472/08" a Instrucdo CVM n°® 472, de 31 de outubro de 2008,
conforme alteradq;

“Instrugéio CYM n°® 555/14": a Instrugéio n°® 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme

alterada;

"“Laudo de Avaliagéo” Laudo de avaliacdo judicial ou elaborado por empresa

especializada e independente responsavel por realizar as avaliagdes dos iméveis
integrantes da carteira do Fundo previstas neste Regulamento e/ou na

regulamentacéo aplicavel, de acordo com o Anexo 12 & Instrugéio CVM n°® 472/08;

“Lei 6.404/76™: Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada,

que dispde sobre as Sociedades por A¢ées;

“Lei n°® 8.245/91": a Lei n° Federal 8245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada,
que dispde sobre as locagdes de iméveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes;

“Lei n® 8.668/93" a Lei Federal n° 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada,
que dispde sobre a constituicdio e o regime tributdrio dos Fundos de Investimento

Imobiliario e d& outras providéncias;

“Mercado Secunddrio” qualquer ambiente de negociagéo publica de titulos e valores

mobilidrios no mercado secunddrio, tais como o ambiente de negociagéo organizado

pela B3;

“Médulo CETIP21": Médulo CETIP21 - Titulos e Valores Mobiligrios, administrado e

operacionalizado pela B3;

“Médulo  MDA™ MDA - Moédulo de Distribuicéio de Ativos, administrado e

operacionalizado pela B3;

“Oferta™ Tem o significado atribuido no Pardgrafo 3° do Artigo 48 deste

Regulamento;

“Outros Ativos™: a) Titulos de renda fixa de emisséo do Tesouro Nacional; b) cotas de
fundos de investimento, referenciados em DI ou de renda fixa, regulados pela Instrugéo
CVM n° 555/14 e com liquidez didria; c) operacdes compromissadas com lastro em

titulos publicos de emisséo do Tesouro Nacional, com liquidez didria; e/ou d) caixa; e)
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Certificados de Recebiveis Imobiligrios ("CRI") que tenham sido objeto de oferta
publica registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da
regulamentagéio em vigor; f) Letras de Crédito Imobiliario ("LCI"); g) Letras
Hipotecdarias ("LH"); h) Letras Imobiliarias Garantidas ("LIG"); i) Certificados de
Potencial Adicional de Construgéio emitidos com base na Resolugéio CVM n° 84 de 31
de margo de 2022; j) cotas de outros fundos de investimento imobiliario; e k) demais
titulos e valores mobilidrios que sejam ou venham a ser permitidos pela legislagéo ou
regulamentagédo aplicavel

“Patriménio Liquido™ Soma do disponivel, mais o valor da carteira, mais os valores a
receber, menos as exigibilidades;

“Politica de Investimento™: Politica de Investimento adotada pelo Fundo de que trata

o Capitulo VIl deste Regulamento;

"Prazo de Duragéio”: O prazo de duragéio do fundo indicado no Pardgrafo 2° do Artigo

1° deste Regulamento;

“Preg¢o de Integralizagéo™ Tem o significado que é atribuido no Paragrafo 2° do

Artigo 44 deste Regulamento;

“Taxa de Consultoria Complementar”™ Tem o significado que lhe é atribuido no Artigo

18 deste Regulamento;

“Primeira Emisséo™ Tem o significado que ¢é atribuido nos Paragrafos do Artigo 44

deste Regulamento;
“Regulamento” O presente regulamento do Fundo;

“Remuneragdo do Consultor Imobilidrio™ significa a Taxa de Consultoria e a Taxa

de Consultoria Complementar quando referidas em conjunto;

“Resolugéio CYM n° 30/21": a Resolugéio CYM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme
alterada;

“Resolugéio CYM n° 160/22: a Resolugéio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada;

“Resolugdio CYM n°175/22: a Resolucdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alteradq;
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“Proposta de Desinvestimento” Qualquer proposta de desinvestimento para

alienagéio de Ativos Imobiliarios e/ou para a securitizagéio do fluxo de recebiveis
imobilidrios oriundos de Ativos Imobilidrios do Fundo;

"Proposta de Investimento”: Qualquer proposta de investimento para aquisi¢éio de

Ativos Imobiligrios;

“Publico Alvo™: Investidores qualificados, nos termos do Artigo 12 da Resolugéio CVM
n°® 30/21;

“Taxa de Administragéo™ Tem o significado que lhe é atribuido no Artigo 16 deste

Regulamento;

“Taxa de Consultoria” Tem o significado que lhe ¢é atribuido no Artigo 17 deste

Regulamento; e

Paragrafo 2°: O Fundo funcionard por prazo indeterminado, podendo tal prazo ser
modificado mediante decisdio da Assembleia Geral de Cotistas, a qual deverd ser
convocada especialmente para esse fim, mediante orientacdo do Administrador,
Gestor e/ou Consultor Imobilidrio, observado o disposto neste Regulamento e

legislagdo aplicavel.
Paragrafo 3°: O Fundo destina-se exclusivamente ao Publico Alvo.

Paragrafo 4°: Uma vez que é destinado exclusivamente a Investidores Qualificados, o

Fundo:

| - admite a utilizagéio de titulos e valores mobiliarios na integralizagéio de Cotas, com
o estabelecimento de critérios detalhados e precisos para a adogcdo desses
procedimentos, observado o disposto no Capitulo Xll deste Regulamento;

Il - dispensa a elaboragéio de laudo de avaliagéio para integralizagéio de Cotas em
bens e direitos, sem prejuizo da manifestacéio da Assembleia Geral de Cotistas quanto
ao valor atribuido ao bem ou direito;

Il - poderd prever a existéncia de classes de cotas com distintos critérios quanto &
fixagéio da Taxa de Administragéo e de eventual Taxa de Consultoria Complementar,
definindo suas respectivas bases de calculo; e

IV - poderd prever a existéncia de Cotas com direitos ou caracteristicas especiais
quanto a ordem de preferéncia no pagamento dos rendimentos periédicos, no

reembolso de seu valor ou no pagamento do saldo de liquidagéo do Fundo.
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CAPITULO 11 - DA ADMINISTRACAO

Artigo 2° - As atividades de administracdo do Fundo serdo exercidas pelo
Administrador, que serd responsdvel também pelas atividades de custédia,
controladoria e escrituragéio das Cotas do Fundo, enquanto as atividades de gestdo
do Fundo serdo exercidas pelo Gestor.

Paragrafo 1°: O Administrador ¢ instituicéio financeira participante aderente ao
FATCA com Global Intermediary Identification Number ( “ GIIN " )
WOWKQW.00000.S5P.076.

Paragrafo 2% Compete ao Administrador, tendo amplos e gerais poderes, a
administragéo do patriménio do Fundo, podendo realizar todas as operagdes, praticar
todos os atos que se relacionem com seu objeto e Politica de Investimentos, bem como
exercer todos os direitos inerentes & propriedade fiducidria dos bens e direitos
integrantes do patriménio do Fundo, inclusive o de agdes, recursos e excegdes, nos
termos e condi¢es previstas na Lei n® 8.668/93, podendo abrir e movimentar contas
bancarias, adquirir e alienar livremente titulos pertencentes ao Fundo, representar o
Fundo em juizo e fora dele, bem como transigir, desde que observadas as restricdes
impostas pela Lei n°® 8.668/93, pela Instrucéio CVM n°® 472/08, por este Regulamento
ou por deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas.

Paragrafo 3° Adicionalmente ao disposto no Artigo 2° acima, incluem-se entre as
obrigac¢des do Administrador, néio obstante outras previstas neste Regulamento:

l. providenciar, as expensas do Fundo, a averbagéio, junto ao cartério de registro
de iméveis competente, das restricdes dispostas no Artigo 7° da Lei n° 8.668/93,
fazendo constar nos titulos aquisitivos e nas matriculas dos bens iméveis integrantes

do patriménio do Fundo que tais ativos imobiliarios:

a) ndo integram o ativo do Administrador, constituindo patriménio Gnico e
exclusivo do Fundo;

b) ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagdio do
Administrador;

c) ndo compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de
liquidagéio judicial ou extrajudicial;

d) néo podem ser dados em garantia de débito de operagéio do Administrador;
e) ndo sdo passiveis de execugdo por quaisquer credores do Administrador, por

mais privilegiados que possam ser; e

f) ndo podem ser objeto de constitui¢céio de dnus reais, com excegéio de eventuais
dnus ja existentes no ativo quando ocorrer sua aquisigéo.

I. manter, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
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a) os registros de Cotistas e de transferéncia de Cotas;

b) os livros de atas e de presenca das Assembleias Gerais de Cotistas e do Comité
de Investimentos;

c) a documentagéio relativa aos iméveis e as operagdes do Fundo;

d) os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo; e

e) o arquivo dos relatérios do Auditor Independente e, quando for o caso, do(s)

Representante(s) dos Cotistas e dos demais prestadores de servicos do Fundo previstos
nos Artigos 29 e 31 da Instrugio CYM n°® 472/08 que, eventualmente, venham a ser
contratados.

Il celebrar os negécios juridicos e realizar todas as operagdes necessdrias a
execugdio da Politica de Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que
sejam exercidos, todos os direitos relacionados ao patriménio e as atividades do Fundo,
observadas as atribui¢cdes do Consultor Imobilidrio e do Comité de Investimentos;

IV. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo;

V. custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de
propaganda em periodos de distribuicéio de Cotas, que podem ser arcadas pelo Fundo;
VI. manter custodiados em instituicdo prestadora de servicos de custédia,
devidamente autorizada pela CVM, os Outros Ativos adquiridos com recursos do
Fundo;

VII.  no caso de ser informado sobre a instauracéio de procedimento administrativo
pela CVM, manter a documentacdo referida no inciso Il até o término do
procedimento;

VIII.  dar cumprimento aos deveres de informagdo previstos no Capitulo VIl da
Instrucéio CYM n° 472/08 e neste Regulamento;

IX. manter atualizada junto & CVYM a lista de prestadores de servicos contratados
pelo Fundo;

X. observar as disposicdes constantes deste Regulamento, bem como as

deliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas e do Comité de Investimentos;

XI. controlar e supervisionar as atividades inerentes & gestdo dos Ativos
Imobiliarios do Fundo, fiscalizando os servigos prestados por terceiros contratados e o
andamento dos empreendimentos imobilidrios sob responsabilidade de tais terceiros;

XIl.  solicitar, se for o caso, a admissé@o & negociagéio em mercado organizado das
Cotas do Fundo;
XIl.  deliberar sobre a emisséo de novas Cotas, observados os limites e condicdes

estabelecidos neste Regulamento, nos termos da legislacéo vigente; e
XIV. informar & CVM a Data da 1° Integralizagéio de Cotas, no prazo de até 10 (dez)

dias apés a respectiva ocorréncia.

Artigo 3°- O Administrador deve exercer suas atividades com boa fé, transparéncia,

diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo e aos Cotistas.
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Paragrafo 1% Sdo exemplos de violagdo do dever de lealdade do Administrador, as
seguintes hipéteses:

| - usar, em beneficio préprio ou de outrem, com ou sem prejuizo para o Fundo, as
oportunidades de negécio do Fundo;

Il - omitir-se no exercicio ou protegéio de direitos do Fundo ou, visando & obtengédo de
vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negécio de
interesse do Fundo;

Il - adquirir bem ou direito que sabe necessdrio ao Fundo, ou que este tencione
adquirir; e

IV - tratar de forma néo equitativa os Cotistas, a ndo ser quando os direitos atribuidos
a diferentes classes de Cotas justificassem tratamento desigual.

Paragrafo 2° O Administrador e empresas a este ligadas devem transferir ao Fundo
qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua condigéio,
ressalvadas as prestagdes de servicos relacionadas as atividades do Fundo.

Artigo 4° - E vedado ao Administrador no exercicio de suas fungdes e utilizando os

recursos do Fundo:

l. receber depésito em sua conta corrente;

Il conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas
sob qualquer modalidade;

. contrair ou efetuar empréstimo;

IV. prestar fianca, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer forma nas
operagdes praticadas pelo Fundo;

V. aplicar no exterior os recursos captados no Pais;

VI. aplicar recursos na aquisi¢céio de Cotas do préprio Fundo;

VII. vender & prestacdo as Cotas do Fundo, admitida a diviséo da emissdo em

classes e séries de Cotas e a integralizagéio via chamada de capital em funcgéio de
Compromissos de Investimento celebrados pelos Cotistas;

VIIl.  prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas;

IX. sem prejuizo do disposto no artigo 34 da Instrugcéio CVM n° 472/08 e ressalvada
a hipétese de aprovagéio em Assembleia Geral de Cotistas, realizar operagdes do
Fundo quando caracterizada situagéio de conflito de interesses entre o Fundo e o
Administrador, entre o Fundo e o Consultor Imobiliario, entre o Fundo e os Cotistas
que detenham participacéio correspondente a, no minimo, 10% (dez por cento) do
patriménio do Fundo, nos termos do paragrafo 3° do artigo 35 da Instrugéio CVM n®
472/08, entre o Fundo e o Representante dos Cotistas, ou entre o Fundo e o
empreendedor do empreendimento imobiliario;

X. constituir dnus reais sobre iméveis integrantes do patriménio do Fundo, com

excecdio de eventuais 6nus ja existentes no ativo quando ocorrer sua aquisigéio;
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XI. realizar operacdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais néo
perag P
previstas na Instrucdio CVM n° 472/08;
XII. realizar operacdes com acdes e outros valores mobiligrios fora de mercados
perag s

organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipéteses de distribuiges publicas,
de exercicio de direito de preferéncia e de converséo de debéntures em acdes, de
exercicio de bénus de subscrigéio e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e
expressa autorizacdo;

XIll.  realizar operagdes com derivativos, observado o Parégrafo 1° do Artigo 29
abaixo; e

XIV. praticar qualquer ato de liberalidade.

Paragrafo 1°° A vedagdio prevista no inciso X ndo impede a aquisi¢do, pelo
Administrador, de Ativos Imobilidrios sobre os quais tenham sido constituidos énus
reais anteriormente ao seu ingresso no patriménio do Fundo, observada a Politica de
Investimento, ou que tenham sido adquiridos de forma parceladas com instituicéio de
hipoteca judicial.

Paragrafo 2°: O Fundo poderd emprestar seus titulos e valores mobilidgrios, desde que
tais operacgdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de servigo
autorizado pelo BACEN ou pela CVM ou usd-los para prestar garantias de operagées

préprias.

Paragrafo 3° As disposicdes previstas no inciso IX do caput serdo aplicaveis somente
aos Cotistas que detenham participagéio correspondente a, no minimo, 10% (dez por

cento) do patriménio do Fundo.
Artigo 5° - Ao Administrador é vedado adquirir, para seu patriménio, Cotas do Fundo.

Artigo 6° - As atividades de gestdo da carteira do Fundo serdo exercidas pelo Gestor,
observados as recomendagées do Consultor Imobilidrio, as deliberagdes do Comité de

Investimentos e os termos do Artigo 7°, abaixo.

Paragrafo 1°: O Gestor, no &mbito das atividades de gestdo do Fundo, observadas as
recomendac¢des do Consultor Juridico e as deliberagdes do Comité de Investimentos,
serd o responsdvel pelas decisdes relativas a investimentos e desinvestimentos a serem
efetuados pelo Fundo em Ativos Imobilidrios, competindo-lhe selecionar, gerir e
acompanhar, em nome do Fundo, os Ativos Imobilidrios que comporédo o patriménio
do Fundo, de acordo com as orientagdes do Consultor Imobiliario e a Politica de
Investimento prevista neste Regulamento. O Gestor recomendard ao Administrador

para que este adquira e/ou aliene os iméveis em nome do Fundo.
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Paragrafo 2% Cabe, ainda, ao Gestor realizar a gestéo profissional dos Outros Ativos
integrantes da carteira do Fundo, competindo-lhe selecionar, gerir e acompanhar, em
nome do Fundo, os referidos Outros Ativos, observando as limitagdes impostas pelo
presente Regulamento e pela regulamentagéio em vigor. O Gestor recomendard ao

Administrador para que este adquira e/ou aliene os iméveis em nome do Fundo.

Paragrafo 3°% Caberd ao Gestor a decisdo sobre a aplicagéio de recursos do Fundo
(enquanto né&o investido em Ativos Imobilidrios ou distribuido aos Cotistas) em Outros
Ativos.

Artigo 7°- Cabe ao Gestor, agindo conforme as deliberacdes do Comité de
Investimentos, observada a faculdade do Art. 72, parégrafo 2°, as recomendagées e a

assessoria do Consultor Imobilidrio, a realizagéo das seguintes atividades:

l. andlise das recomendagdes do Consultor Imobilidario e do Comité de
Investimentos;

I. gerenciamento de processos relacionados & securitizacdo de créditos
imobilidrios oriundos de Ativos Imobilidrios do Fundo, a ser executada por meio de
terceiros contratados pelo Fundo, observadas as recomendag¢des do Consultor
Imobiliario e do Comité de Investimentos;

M. monitoramento, em conjunto com o Consultor Imobilidrio, de investimentos do
Fundo em Ativos Imobiliarios;

(\VA execugdio de estratégias de desinvestimento relacionadas a Ativos Imobiliarios
detidos pelo Fundo, conforme recomendagdes do Consultor Imobiliario e do Comité de
Investimentos;

V. elaboragéio e envio aos Cotistas de relatérios periédicos contendo, no minimo,
detalhamentos relativos a ativos e passivos integrantes da carteira do Fundo;

VI. realizagéio de propostas de emisséo de novas Cotas, observadas as
recomendag¢des do Consultor Imobilidrio, sujeitas & aprovagéo da Assembleia Geral de
Cotistas; e

VII. votar, se aplicavel, nas assembleias gerais dos Ativos Imobiliarios e Outros
Ativos detidos pelo Fundo, sempre no melhor interesse dos Cotistas e envidando

mdximos esforcos para na forma que entenda ser benéfico ou que agreguem valor ao

Fundo.

Artigo 8° - Consoante o disposto no Artigo 31, inciso Il e lll, da Instru¢éio CYM n°
472/08, o Administrador contratard, em nome e a expensas do Fundo, observado
disposto neste Regulamento, o Consultor Imobilidrio para dar suporte e subsidiar

Gestor em suas atividades de andlise, selecdo, avaliagdo, gestdo, desembaraco

Q ® O O

recomendacéio de alienagéio de Ativos Imobiliarios integrantes ou que possam vir

integrar a carteira do Fundo.
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Paragrafo 1% Sem prejuizo do disposto no Contrato de Consultoria, caberd ao
Consultor Imobilidrio desempenhar as seguintes atividades:

l. prospeccdio de oportunidades de investimento em Ativos Imobilidrios pelo

Fundo.

Il. analisar, selecionar, avaliar e recomendar investimentos em ou
desinvestimentos em Ativos Imobilidrios para o Fundo e a securitizagéio dos créditos
imobilidrios de titularidade do Fundo, inclusive mediante utilizagéo de tecnologia;

1. elaboracéio de Propostas de Investimento e Propostas de Desinvestimento
relacionadas aos Ativos Imobilidrios para avaliagdo do Comité de Investimentos e
aprovacéio do Gestor, nos termos deste Regulamento;

V. recomendagdio e assessoria ao Gestor na recomendacdo de aquisicdo dos
Ativos Imobilidrios pelo Fundo;

V. recomendacdio e assessoria ao Gestor no desembaraco legal dos Ativos
Imobiliarios integrantes da carteira do Fundo, nos termos do Contrato de Consultorig;
VI. monitoramento dos Ativos Imobilidrios integrantes da carteira do Fundo;

VII. recomendacéio e assessoria ao Gestor a respeito da locacdio de Ativos

Imobilidrios integrantes da carteira do Fundo, observada a Politica de Investimento;
VIIl.  elaboragéio e execugéio de estratégia de venda dos Ativos Imobilidrios,
incluindo disponibilizagéio dos Ativos Imobilidrios em plataforma online de venda e
acompanhamento dos corretores de iméveis eventualmente contratados;

IX. recomendacdio e assessoria ao Gestor na venda dos Ativos Imobilidrios
integrantes da carteira do Fundo;

X. participagéio nas decisdes relativas a investimentos e desinvestimentos,
mediante elaboragéio de estudos e recomendagées;

XI. supervisionar a conformidade dos investimentos do Fundo com a Politica de
Investimento descrita neste Regulamento;

XII. monitorar o desempenho do Fundo, a valorizagéio das Cotas e a evolugéo do
valor do patriménio do Fundo;

Xlll.  Sugerir & Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso, modificagdes neste
Regulamento no que se refere & Politica de Investimento e as competéncias de gestéo
dos investimentos do Fundo;

XIV.  fornecer todas as informagdes ao Gestor para a elaboragéio dos relatérios de
sua competéncia;

XV.  celebrar, dentro de sua competéncia, os negécios juridicos e realizar todas as
operagdes necessdrias & execugdo da Politica de Investimento, exercendo ou
diligenciando para que sejam exercidos todos os direitos relacionados ao patriménio

e as atividades do Fundo; e
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XVI.  cumprir as obrigagdes estabelecidas no respectivo Contrato de Consultoria.

Paragrafo Segundo: O Consultor Imobiliario deve exercer suas atividades com boa-
fé, transparéncia, diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo e aos Cotistas.

CAPITULO IIl - DA TAXA DE ADMINISTRAGAO

Artigo 16 - A taxa de administragdo serd devida pelo Fundo e correspondente a
prestacdio dos servicos do Administrador, do Gestor, do Consultor Imobiliario, do
Consultor Juridico, do Custodiante, do Controlador de Ativos e Passivos, ("“Taxa de
Administragéo’). A Taxa de Administragcéio do Fundo corresponde & soma das
componentes (a) a (e) abaixo, sendo certo que deverd ser observado o disposto nos
demais artigos deste capitulo:

(a) pelo servico de Administragéo do Fundo, serd pago ao Administrador o valor
correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento), ao ano, aplicado sobre o
Patriménio Liquido, observado o valor minimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) pagos até o 5° (quinto) Dia Util, a qual sera cobrada a partir do 3° més de
atividade do Fundo ("Taxa de Administracdo Especifica”);

(b) pela prestacdo dos servicos de gestdo da carteira do Fundo, serd pago ao
Gestor o valor correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento), ao ano, aplicado
sobre o Patriménio Liquido, observado o valor minimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), pagos até o 5° (quinto) Dia Util, a qual sera cobrada a partir do 3° més de
atividade do Fundo ("Taxa de Gesté&o”);

(c) pela prestagdio dos servicos de consultoria imobilidria da carteira do Fundo,
serd pago ao Consultor Imobilidgrio o valor correspondente a 1,50% (um inteiro e
cinquenta centésimos por cento), ao ano, aplicado sobre o Patriménio Liquido, pagos
mensalmente até o 5° (quinto) Dia Util (‘Taxa de Consultoria Imobiliaria”).

(d) pela prestagdio dos servigos de consultoria juridica da carteira do Fundo, sera
pago ao Consultor Juridico o valor correspondente a 1,50% (um inteiro e cinquenta
centésimos por cento), ao ano aplicado sobre o Patriménio Liquido, pagos
mensalmente até o 5° (quinto) Dia Util ("Taxa de Consultoria Juridica”).

(e) pelo servico de escrituracdo a ser prestado pela Administradora: serd devido
pelo Fundo ao Escriturador a taxa de escrituragéo correspondente ao valor fixo de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més, acrescido do custo por Cotista, conforme

faixa escalonada constantes da tabela abaixo:
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(0] 50 isento

51 2.000 1,40

2.000 10.000 0,95

> 10.000 0,40

Paragrafo Unico - Excepcionalmente, durante os 3 (trés) primeiros meses de

operagéio do Fundo a contar da data da primeira integralizagéo de Cotas, a Taxa de
Administracéo Especifica sera de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Artigo 17 - Pelos servicos de consultoria imobilidria prestados ao Fundo, o Consultor
Imobilidrio serd remunerado com parte da Taxa de Administragéio e a totalidade da

Taxa de Consultoria Complementar.

Artigo 18 - Sem prejuizo da remuneragéo do Consultor Imobiliario prevista no Artigo
16, Alinea (c) e Artigo 17, respetivamente, o Consultor Imobilidrio fard jus, ainda, ao
recebimento de uma remuneracéo a ser pago quando da alienagéo dos Ativos
Imobiliarios, calculada conforme o disposto nos Paragrafos abaixo.

Paragrafo 1° O Fundo pagard ao Consultor Imobilidrio, a titulo de Taxa de Consultoria
Complementar (TCC) em cada transagéo imobilidria, 20% (vinte por cento) sobre o
Resultado Positivo (abaixo definido).

Paragrafo 2° Considera-se “Resultado Positivo”, o valor de venda (VV) somado as
receitas do imével (RI), descontado do preco de custo de aquisicdo (CA) somado as
despesas do imével (D), corrigido pela variagéio acumulada do IPCA, acrescido de 3%

a.a, desde que o resultado seja positivo.

Paragrafo 3° A Taxa de Consultoria Complementar (TCC) serd calculado para fins
de pagamento, nos termos da férmula abaixo, desde que ela seja superior a zero (TCC
> 0)

TCC = 20%*{(VV + RI) - (CA + DI) *(1 + indice de corregéio)}

TCC = Taxa de Consultoria Complementar
VV = Valor de Venda

Rl = Receitas do Imével

CA = Custo de Aquisicéio

DI = Despesas do Imével
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indice de correcio = IPCA acumulado no periodo + 3% a.a. calculado de modo prs-
rata temporis no periodo compreendido entre a aquisi¢éio e a alienagéo do ativo.

Paragrafo 4° A Taxa de Consultoria Complementar serd aferido e provisionado em
carteira sempre que houver um evento de venda apés a assinatura de qualquer
instrumento definitivo, escritura definitiva de compra e venda, ou ainda qualquer outro
instrumento desde que vinculante e irretratavel formalizando a conclusdo da
transagéio com conseguinte liquidagéo de pagamento ao Fundo, e deverd ser pago ao
Consultor Imobiliario no 10° Dia Util do més subsequente do recebimento das
informagdes descritas no Paragrafo 5° a seguir pelo Administrador.

Paragrafo 5° As provisdes e pagamentos descritas no pardagrafo 4° acima se dardo
apés o envio, do Consultor Imobilidgrio ao Administrador, dos documentos descritos
acima acompanhados de meméria de cdlculo da Taxa de Consultoria Complementar
devida, bem como dos comprovantes de Custo de Aquisi¢éio, Receitas do Imével e
Despesas do Imével.

Paragrafo 6° Entende-se por “Custo de Aquisi¢éio” dos iméveis adquiridos o valor
nominal de aquisicdo da data da compra, acrescido de todos os gastos da transagédo
diretamente atribuiveis & operacéio de compra, tais como a comisséio devida ao
leiloeiro, taxas cartordrias, tributos, encargos do imével, gastos necessdrios a
manutencdo, conservacéio e reparos, corretagens, custas e despesas processuais e
honordrios advocaticios.

Paragrafo 7° Serdo reconhecidas e adicionadas ao preco de venda, as receitas
recebidas a titulo de aluguéis, agéio de cobranga e quaisquer rendimentos gerados

pelo imével durante o periodo em que esteve em carteira.

Paragrafo 8° - O pagamento da Taxa de Consultoria Complementar deverd ser
efetuado diretamente pelo Fundo e em moeda corrente nacional.

Paragrafo 9° - N&o obstante o disposto no pardagrafo oitavo acima, em havendo, nos
termos estabelecidos neste Regulamento, amortizagéo e/ou liquidagéio das Cotas em
caixa e Ativos Imobilidrios, o caixa servird para pagar preferencialmente a Taxa de
Consultoria Complementar, sendo que se, ainda assim, restarem valores devidos a
titulo da Taxa de Consultoria Complementar, serdo atribuidos ao Consultor Imobiliario
Ativos Imobilidrios em montante equivalente ao que restar a ser pago da Taxa de

Consultoria Complementar.

Paragrafo 10° - As Cotas do Fundo teréio seu valor calculado todo Dia Util mediante
a utilizagéio de metodologia de apuragéo do valor dos Ativos Imobiliarios e dos demais

Outros Ativos integrantes da respectiva carteira.
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Artigo 19 - Néo serd cobrada taxa de saida do Fundo.

Artigo 20 - Poderd ser cobrada taxa de ingresso, desde que fixada pela Assembleia
Geral de Cotistas que aprovar a emissdo de novas Cotas, nos termos deste
Regulamento.

CAPITULO IV - DA SUBSTITUICAO DO ADMINISTRADOR

Artigo 21 - O Administrador poderd renunciar & administragéio do Fundo mediante
aviso prévio de, no minimo, 60 (sessenta) dias enderecado a cada Cotista e a CVM.

Paragrafo 1°: A CVM, no uso de suas atribuicdes legais, poderd descredenciar o
Administrador, em conformidade com as normas que regulam o exercicio da atividade

profissional de administragcéo de carteira.

Paragrafo 2 °: Nas hipéteses de renlncia ou descredenciamento, ficara o
Administrador obrigado a convocar, imediatamente, a Assembleia Geral de Cotistas,
a se realizar no prazo de até 10 (dez) dias, para eleger seu substituto ou deliberar
pela liquidagéo do Fundo, sendo também facultado ao(s) Cotista(s) que detenha(m)
ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas subscritas e integralizadas, em qualquer
caso, ou & CVM, nos casos de descredenciamento, a convocagéio da Assembleia Geral
de Cotistas para tal fim.

Paragrafo 3° No caso de rendncia, o Administrador deverd permanecer no exercicio
de suas fungdes até sua efetiva substituicéio por deliberagéio da Assembleia Geral de
Cotistas e até ser averbada, no cartério de registro de imoéveis, nas matriculas
referentes aos bens iméveis e direitos integrantes do patriménio do Fundo, a ata da
Assembleia Geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade
fiduciaria desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada em
Cartério de Titulos e Documentos.

Paragrafo 4°% Caso: (i) a Assembleia Geral de Cotistas néo chegue a uma deciséo
sobre a escolha do novo Administrador na data de sua realizagéo; ou (ii) o novo
Administrador ndo seja efetivamente empossado no cargo no prazo de até 90
(noventa) dias apés a deliberagéio de Assembleia Geral de Cotistas que o eleger, o
Administrador deverd permanecer no cargo pelo prazo adicional de 60 (sessenta) dias
até que o novo Administrador seja empossado no cargo. Decorrido este prazo, o
Administrador poderd providenciar a liquidagéo do Fundo.
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Paragrafo 5°: No caso de descredenciamento do Administrador pela CVM, esta
poderd indicar administrador tempordrio até a eleicéio de novo administrador para o

Fundo.

Paragrafo 6°: O Administrador responderd pelos prejuizos causados aos Cotistas
quando proceder com culpa ou dolo, com violagéo da lei, das normas editadas pela
CVM e deste Regulamento, nédo sendo, outrossim, responsdvel pelos prejuizos causados
pelos atos praticados ou omissdes de qualquer terceiro contratado.

Paragrafo 7°: No caso de liquidagdo extrajudicial do Administrador, cabe ao
liqguidante designado pelo BACEN, sem prejuizo do disposto neste Regulamento,
convocar a Assembleia Geral de Cotistas no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data de publicagéo, no Didrio Oficial da Unido, do ato que decretar a liquidagéo
extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleicéio de novo administrador e a liquidagéo
ou ndo do Fundo.

Paragrafo 8% Se a Assembleia Geral de Cotistas néo eleger novo administrador no
prazo de 30 (trinta) Dias Uteis contados da publicac&o no Diario Oficial do ato que
decretar a liquidagéio extrajudicial do Administrador, o BACEN nomeard uma
instituicéio para processar a liquidagéo do Fundo.

Paragrafo 9°% O Administrador deverd permanecer no exercicio de suas fungdes, nos
termos do Pardgrafo 3° acima, mesmo quando a Assembleia Geral de Cotistas
deliberar a liquidagéio do Fundo em consequéncia da rendncia, da destituigéio ou da
liquidagéio extrajudicial do Administrador, cabendo & Assembleia Geral de Cotistas,
nestes casos, eleger novo administrador para processar a liquidagéio do Fundo.

Paragrafo 10: Em caso de renidncia ou liquidagdo judicial ou extrajudicial do
Administrador, correrdo por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas &
transferéncia, ao seu sucessor, da propriedade fiducidria dos bens iméveis e direitos
integrantes do patriménio do Fundo.

CAPITULO V - DA CONTRATAGCAO DE TERCEIROS

Artigo 22 - As atividades de custédia, tesouraria e processamento dos titulos e valores
mobilidrios integrantes da carteira do Fundo, assim como as atividades de escrituragéo
das Cotas do Fundo seréo realizadas pelo préprio Administrador, sendo admitido, no
entanto, que o Administrador contrate, a qualquer momento, terceiros devidamente
habilitados para prestarem esses servigos.
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Artigo 23 - Os servigos de distribuicdo de Cotas de cada emisséio do Fundo, podera
ser prestado pelo Administrador ou poderédo ser prestados por instituicéio integrante
do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios, devidamente contratado pelo
Administrador.

Artigo 24 - Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo, nos termos deste
Regulamento, responderdio pelos prejuizos causados aos Cotistas quando procederem
com culpa ou dolo, com violagéio da lei, das normas editadas pela CVM e deste
Regulamento.

CAPITULO VI - DOS OBJETIVOS DO FUNDO

Artigo 25 - E objetivo do Fundo proporcionar aos Cotistas a valorizacgo e a
rentabilidade de suas Cotas, conforme a Politica de Investimento definida no Capitulo
VIl abaixo, preponderantemente, por meio da alienagdio do Ativos Imobilidrios
integrantes da Carteira do Fundo, admitida sua locagéio, conforme orientagéio do
Consultor Imobiligrio.

CAPITULO VII - DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 26 - O Fundo deverd investir os recursos obtidos com a emisséio das Cotas
prioritariamente na aquisicéio de Ativos Imobiliario pré-selecionados pelo Consultor
Imobilidrio, conforme ratificagdo realizada pelo Comité de Investimentos, nos termos
deste Regulamento. Os recursos do Fundo nédo aplicados em Ativos Imobiliarios serdo
investidos em Outros Ativos e utilizados para o pagamento dos encargos do Fundo
previstos neste Regulamento.

Paragrafo 1°: O Fundo poderd investir em Ativos Imobilidrios em todo o territério
nacional, gravados, ou néo, com 6nus reais, observadas as recomendagdes do Consultor
Imobilidrio e do Comité de Investimentos.

Paragrafo 2° O Fundo deverd observar os seguintes procedimentos em relagéo aos
investimentos em Ativos Imobilidrios, exceto se deliberado de forma diversa pelo

Comité de Investimentos:

l. A exposigéio a um Gnico Ativo Imobilidrio ndo poderd ser superior a 10% (dez
por cento) do Capital Comprometido do Fundo, observados os prazos previstos no Art.
107, 11, da Instrugéio CVM n® 555/14;
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I. Até que pelo menos 80% (oitenta por cento) do Capital Comprometido do
Fundo seja integralizado e investido em Ativos Imobiliarios, o Consultor Imobiliario néo
poderd realizar investimentos em Ativos Imobiliarios, diretamente ou por meio de
outros veiculos de investimento de que participe, sem apresentd-los previamente ao

Gestor para avaliar potencial investimento pelo Fundo;

1"l O Fundo poderd co-investir, com terceiros, em Ativos Imobilidrios desde que o
Fundo, representado pelo Gestor, e desde que recomendado pelo Consultor Imobiliario,
tenha poder de veto nas decisdes estratégicas relativas ao investimento, conforme
regras a serem definidas em instrumento préprio a ser celebrado entre o Fundo e o

terceiro.

IV. O Fundo poderd realizar operagdes com derivativos exclusivamente para
protegdio contra as taxas de atualizagéio e/ou corregéio aplicaveis as obrigagdes do
Fundo, e sua variagéo, decorrentes das posicdes detidas a vista, até o limite dessas. O

Gestor deverd observar os seguintes critérios:

a. Contrato de Swap (“Contrato de Swap”): As operagdes de swap, Interest

Rate Swap ("Swap”) contemplam derivativos em que o Fundo deverd realizar
pagamento de uma determinada taxa & contraparte e esta Gltima deverd realizar
pagamentos de uma outra taxa ao Fundo, estas acordadas na data da operacéo,
podendo as taxas serem pré ou pés fixadas. Os contratos aqui descritos serdo
realizados no mercado de balcéio, mediante contratacéio de qualquer instituicéio
financeira cuja classificagéio de risco (rating) pela Agéncia de Classificagéo de Risco
seja superior a “AA+(bra)”. O risco na liquidagéio do Swap estd relacionado &
capacidade da contraparte Swap cumprir com suas obrigagdes, nos termos do
respectivo contrato (“Contraparte Elegivel Swap”);

b. Contrato de Futuro de Cupom de IPCA (“Futuro DAP"): Estas operacdes
envolvem contratos futuros que negociam sob o cédigo DAP na B3. O contrato

funciona como uma ferramenta de protegéo contra flutuagdes da taxa de juro real
brasileira. O cupom de IPCA é a taxa de juro real calculada pela diferenca entre a
taxa média dos depésitos interfinanceiros de um dia (DI) e a inflagdo medida pelo
indice de Preco ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE). Considerando um titulo sem pagamento de fluxos de
juros intermedidrios, ou seja, sem pagamento de cupom, o Contrato Futuro de Cupom
de IPCA se mostra um instrumento de protecdo equivalente, pois ele replica o valor
presente de um financeiro descontado por uma taxa de juro real;

c. Estas operacdes serdo registradas nos sistemas da B3, com ou sem

garantia de contraparte central, ou em qualquer outro sistema ou cdmara de custédia
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e liquidagéo financeira de valores mobilidrios autorizados pelo Banco Central ou pela
CVM; e

d. O Fundo realizard, mensalmente, a marcagéio a mercado das operagdes
de Swap.

Paragrafo 3° Observadas as recomendagdes do Consultor Imobiliario e validadas
pelo Gestor, o Fundo poderd antecipar com terceiros, total ou parcialmente, o fluxo
dos aluguéis recebidos em decorréncia dos contratos de locagéio dos iméveis, assim
como poderd antecipar o recebimento de quaisquer outros recebiveis relacionados aos
Ativos Imobilidrios.

Paragrafo 4% A alteragéio da Politica de Investimento dependerd de alteragéo ao
presente Regulamento e de aprovagéo de Cotistas detentores da maioria dos votos
dos Cotistas presentes, observados os quéruns previstos nos itens | e Il do §1° do artigo
20 da Instrugdio CVM n° 472/08.

Artigo 27 - Os Ativos Imobilidrios representados por iméveis e que integrardo o
patriménio do Fundo poderéio ter sua alienagéio recomendada pelo Gestor ao
Administrador, mediante a recomendagéo e a assessoria do Consultor Imobiliario,
observadas as deliberagdes do Comité de Investimentos, observado que a negociagéio
dos Ativos Imobiliarios pelo Fundo deverd ser realizada apés a avaliagéo, pelo Gestor,
das recomendagdes do Consultor Imobiliario.

Artigo 28 - Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo,
Administrador, Gestor ou Consultor Imobiliario dependem de aprovagédo prévia,
especifica e informada da Assembleia Geral de Cotistas. As contratagdes das
empresas apontadas expressamente neste regulamento e nos Compromissos de
Investimento firmados pelos Cotistas néo serdo consideradas, para quaisquer
fins e em quaisquer hipéteses, como conflito de interesse entre o Fundo, Gestor,
Consultor Imobiliario e Consultor Juridico.

Paragrafo 1° As seguintes hipéteses séio exemplos de situagdo de conflito de
interesses:

l. a aquisi¢éio, locagdio, arrendamento ou exploragéo do direito de
superficie, pelo Fundo, de imével de propriedade do Administrador, do Gestor,
do Consultor Imobiliario ou de pessoas a eles ligadas;

1. a alienagéio, locagéio ou arrendamento ou exploracéio do direito de
superficie de imével integrante do patriménio do Fundo tendo como
contraparte o Administrador, o Gestor, o Consultor Imobilidrio ou pessoas a eles
ligadas;
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1. a aquisicdio, pelo Fundo, de imével de propriedade de devedores do
Administrador, do Gestor ou do Consultor Imobilidrio, uma vez caracterizada a
inadimpléncia do devedor;

IV.  a contratagéio, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao Administrador para
prestacéio dos servicos abaixo referidos: (a) distribuicéio de cotas, exceto o da
primeira disfribuigﬁo de cotas do Fundo; (b) consultoria especic||izc|o|c|,
envolvendo as atividades de andlise, selecéio e avaliagéio de empreendimentos
imobilidrios e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira
do Fundo; (c) empresa especializada para administrar as locagdes ou
arrendamentos de empreendimentos integrantes do seu patriménio, a
exploracdo do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a
comercializagio dos respectivos iméveis e consolidar dados econémicos e
financeiros selecionados das companhias investidas para fins de
monitoramento; (d) formador de mercado para as cotas do Fundo; e (e)
consultoria juridica especializada, envolvendo a propositura de quaisquer agdes
ligadas aos ativos do fundo; e

V. a aquisicéio, pelo Fundo, de valores mobilidgrios de emisséo do
Administrador, do Gestor, do Consultor Imobilidrio ou pessoas a eles ligadas,

ainda que para as finalidades mencionadas no paréagrafo tnico do artigo 46
da Instrugéio CVM n° 472/08.

Paragrafo 2° Consideram-se pessoas ligadas:

l. a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor,
do Consultor Imobiliario de seus respectivos administradores e acionistas,
conforme o caso;

. a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os
mesmos do Administrador, do Gestor, do Consultor Imobiliario, com excegéio
dos cargos exercidos em érgdos colegiados previstos no estatuto ou regimento
interno do Administrador ou do Consultor Imobilidrio, desde que seus titulares
ndio exercam fungées executivas, ouvida previamente a CVM; e

1. parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos
acima.

Paragrafo 3°: Néo configura situagéio de conflito a aquisigéio, pelo Fundo, de
imével de propriedade do empreendedor, desde que néo seja pessoa ligada ao
Administrador, ao Gestor ou Consultor Imobiligrio.

Artigo 29 - As hipéteses de conflito de interesses listadas no Artigo 27 deste
Regulamento refletem a Instrucio CVM n° 472/08. Caso as hipéteses de
conflito de interesses previstas na Instrugio CVM n°® 472/08 venham a ser
alteradas, o Administrador estd autorizado a promover a alteragéio deste

Rua Gilberto S b' 215, 4° and 05425.020
Es%un@ﬂb@é&iﬂaz por Jo@ning@lﬂs&smbs Souzaceﬁm:’:}?}keir; Efjr/o rigne Cgp/alhg%a%ratljo l

o ] ) ) eiros
Verrone lannarelli, Lilian Palacios Mendonga Cerqueira e Frederico Prado Lopes. Para alldar 0 docu ento e suas assinaturas

acesse https://assinador.certdox.com.br/validate/GFPNR-AA35D-RSLJ3-QGFNV



¥ VORTX Deyord

Regulamento para que sejam previstas as hipéteses descritas no referido
normativo.

CAPITULO VIIl - DO PATRIMONIO DO FUNDO

Artigo 30 - Poderéo integrar o patriménio do Fundo:

l. Ativos Imobiliarios; e
1. Outros Ativos.

Paragrafo 1° E vedada a realizagéio de operagdes com derivativos, com excecéio das

hipéteses previstas no inciso lll, do paragrafo 2°, do artigo 26 acima.

Paragrafo 2°% Os bens e direitos integrantes da carteira do Fundo, bem como seus

frutos e rendimentos, deverdo observar as seguintes restrigges:

l. ndo poderdo integrar o ativo do Administrador, nem responderéo por qualquer
obrigagéio de sua responsabilidade;
I. ndo compordo a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de
liquidagéio judicial ou extrajudicial, nem seréio passiveis de execugéio por seus credores,
por mais privilegiados que sejam; e
Il néo poderdo ser dados em garantia de débito de operacéio do Administrador.

Paragrafo 3°% Os Ativos Imobiliarios a serem adquiridos pelo Fundo devem ser objeto
de prévia avaliagéo pelo Gestor, com recomendagéo do Consultor Imobiligrio ou por
terceiro independente, podendo este ser um perito judicial no d@mbito de processo
judicial no qual o Ativo Imobilidrio seja objeto, e ratificagio do Comité de
Investimentos, observados os requisitos constantes do Anexo 12 da Instrugéio CVM n°
472/08.

Artigo 31 - Uma vez integralizadas as Cotas, a parcela do patriménio do Fundo que
temporariamente néo estiver aplicada em Ativos Imobilidrios, deverd ser aplicada em
Outros Ativos.

Paragrafo Unico: O Fundo pode manter parcela do seu patriménio permanentemente

aplicada em Outros Ativos, para atender suas necessidades de liquidez.

Artigo 32 - Néo existe qualquer promessa do Fundo, do Administrador, do
Gestor ou do Consultor Imobiliario acerca da rentabilidade das aplicagdes dos
recursos do Fundo.
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Artigo 33 - A rentabilidade que o Fundo buscard atingir nédo representa e nem
deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer hipétese, como
promessa, garantia ou sugestdo de rentabilidade futura aos Cotistas.

CAPITULO IX - DOS FATORES DE RISCO

Artigo 34 - Né&o obstante a diligéncia do Administrador, do Gestor, do Consultor
Imobilidrio e do Comité de Investimentos em colocar em pratica a Politica de Investimento
delineada, os investimentos do Fundo estéo, por sua natureza, sujeitos a flutuagdes tipicas
do mercado, risco de crédito, risco sistémico, condi¢des adversas de liquidez e negociagéo
atipica nos mercados de atuagéo. Além disso, dado que o objetivo do Fundo proporcionar
aos Cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas Cotas por meio de investimentos em
Ativos Imobilidrios, os quais, por definicéo, séio iméveis que apresentam perfil de ativos
estressados, o Fundo e os Cotistas estdo sujeitos aos riscos juridicos associados a essa
modalidade de ativos. Mesmo que o Administrador, o Gestor e o Consultor Imobiliario
mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, ndo ha qualquer

garantia de eliminagéio da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista.

Artigo 35 - As aplicagdes realizadas no Fundo ndo contam com garantia do
Administrador, do Gestor, do Consultor Imobilidrio, da instituicio responsavel pela
distribuicéio publica das Cotas, do Fundo Garantidor de Créditos - FGC ou de qualquer
outro mecanismo de seguro.

Paragrafo 1° Ndéo existe qualquer promessa do Fundo, do Administrador, do Gestor ou

do Consultor Imobiliario acerca da rentabilidade das aplicagdes dos recursos do Fundo.

Paragrafo 2°: O Fundo e os Cotistas estdo sujeitos a diversos fatores de riscos que
incluem, sem limitagéio, aqueles descritos no Capitulo XIX do presente Regulamento.

CAPITULO X - DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

Artigo 36 - A Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-&, ordinariamente, até o dia 30
de abril de cada ano, para deliberar sobre a matéria prevista no inciso “I” do Paragrafo
1° abaixo, e, extraordinariamente, sempre que convocada na forma prevista neste
Capitulo.

Paragrafo 1% Serd de competéncia privativa da Assembleia Geral de Cotistas do
Fundo:

l. tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as
demonstracdes contdbeis apresentadas pelo Administrador;
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I. deliberar sobre a emisséo e distribuicéio de novas Cotas, no dmbito de proposta
realizada pelo Administrador e pelo Consultor Imobiliario;

Il. deliberar sobre a alteragéio deste Regulamento, ressalvada a hipétese prevista
no Pardgrafo 2° abaixo;

IV. deliberar sobre a destituicéio e/ou substituicio do Administrador, bem como
sobre a escolha de seu substituto;

V. deliberar sobre a fusdo, incorporagéo, ciséio e transformagéo do Fundo;

VI. deliberar sobre a dissolugéo e liquidagdo do Fundo, quando néo prevista e

disciplinada no Regulamento;

VII.  deliberar sobre as eventuais reavaliagdes dos Ativos Imobilidrios e Outros
Ativos integrantes da carteira do Fundo, que néo as avaliagdes peridédicas previstas
na regulamentacgédo aplicavel;

VIIl.  alteragéo do Prazo de Duragéo do Fundo;

IX. deliberar sobre a alteragéio do mercado em que as Cotas séo admitidas a
negociagdo;

X. eleicdo e destituicio do Representante dos Cotistas, bem como sua
remuneracdo, se houver, e aprovagéo do valor maximo das despesas que poderéo ser
incorridas no exercicio de sua atividade;

XI. apreciacdo do Laudo de Avaliagdo de bens e direitos utilizados na
integralizagéio de Cotas do Fundo, conforme aplicavel;

XII. deliberar sobre a alteragéio da Politica de Investimento do Fundo;

XIll.  aprovar os atos que configurem potencial conflito de interesses nos termos da

regulamentagéo aplicavel;

XIV. deliberar sobre alteractio da Taxa de Administracéio e demais taxas de
remuneracgdo dos prestadores de servico do Fundo, observado o disposto no Artigo 36
da Instrugéio CVM n° 472/08; e

XV.  dissolugéio do Comité de Investimentos.

Paragrafo 2% O Regulamento poderd ser alterado, independentemente de qualquer
aprovacéio de Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteragéio decorraq,
exclusivamente, da necessidade de atender exigéncias legais ou regulamentares,
exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados
onde as Cotas sejam admitidas & negociagdo, ou de entidade autorreguladora, nos
termos da legislagéio aplicavel e de convénio com a CVM, bem como em virtude da
atualizagéio dos dados cadastrais do Administrador ou dos prestadores de servicos do
Fundo, tais como alteragéio na razéo social, endereco, pdgina da rede mundial de
computadores e telefone, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a

comunicagéo aos Cotistas e, ainda, quando for necessaria.

Artigo 37 - A convocagdio da Assembleia Geral de Cotistas deverd ser feita por
comunicagédo escrita enviada por correio ou correio eletrénico (e-mail) encaminhado a

cada Cotista, e divulgada na pdgina do Administrador na rede mundial de
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computadores, devendo constar obrigatoriamente, o dia, hora e local em que sera
realizada a Assembleia Geral de Cotistas, bem como enumerar, expressamente, na
ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo que sob a
rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberagéo da Assembleia
Geral de Cotistas.

Paragrafo Unico: O Cotista que tiver interesse em receber correspondéncias por meio
fisico deve solicitar expressamente ao Administrador, ocasiéio em que os custos com o

seu envio serdo suportados pelos Cotistas que optarem por tal recebimento.

Artigo 38 - A convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita: (i) com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedéncia da data da divulgacéio do edital de
convocagéo, no caso da Assembleia Geral de Cotistas ordindria; e (ii) com pelo menos
15 (quinze) dias de antecedéncia da data da divulgagéio do edital de convocagéio, no
caso da Assembleia Geral de Cotistas extraordindria.

Paragrafo 1° Néo se realizando a Assembleia Geral de Cotistas, sera divulgado novo
anuncio de segunda convocagéio ou, caso aplicavel, providenciado o envio de carta
com aviso de recebimento aos Cotistas que assim tiverem solicitado, com antecedéncia
minima de 5 (cinco) dias.

Paragrafo 2° Para efeito do disposto no Pardgrafo 1° acima, admite-se que a segunda
convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas seja providenciada juntamente com o
anuncio de primeira convocagéio ou carta, conforme o caso, sendo que, nesse caso,

deverd ser observado o prazo previsto no Artigo 38 acima.

Paragrafo 3° Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Geral de Cotistas realizar-
se-d no local onde o Administrador tiver a sede; quando houver necessidade de
efetuar-se em outro lugar, os andncios, cartas ou correios eletronicos (e-mail)
enderecados aos Cotistas indicaréio, com clareza, o lugar da reuniéo.

Paragrafo 4° Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 38, serd
considerada regular a Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os
Cotistas.

Paragrafo 5% O Administrador deve colocar todas as informagdes e documentos
necessdrios ao exercicio informado do direito de voto, na data de convocagéo da
Assembleia Geral de Cotistas: (i) em sua pdgina na rede mundial de computadores e
manté-los la até a sua realizagéo; (ii) no Sistema de Envio de Documentos, disponivel
na pdgina da CVM na rede mundial de computadores; e (iii) na pagina da entidade
administradora do mercado organizado em que as Cotas do Fundo sejam admitidas

a negociagdo.
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Paragrafo 6°: Nas assembleias gerais ordindrias, as informagdes de que trata o
Paragrafo 5° acima, devem incluir, no minimo, as demonstragdes financeiras, o
relatério do Auditor Independente e o formuldrio eletrénico, cujo contetdo reflete o
Anexo 39-V da Instrugéio CVM 472, sendo que o relatério do representante dos Cotistas
deverd ser divulgado até 15 (quinze) dias apés a convocagéio dessa assembleia.

Artigo 39 - A Assembleia Geral de Cotistas também pode reunir-se por convocagéo
do Administrador ou de Cotistas detentores de Cotas que representem, no minimo, 5%
(cinco por cento) do total das Cotas emitidas, observados os procedimentos do Artigo
36 acima.

Paragrafo 1°: A convocagdo por iniciativa de Cotistas deve ser dirigida ao
Administrador, que deve, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento,
realizar a convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas as expensas dos respectivos
requerentes, salvo se a Assembleia Geral de Cotistas assim convocada deliberar em
contrdrio.

Paragrafo 2°% Por ocasidio da Assembleia Geral de Cotistas ordindria, os detentores
de Cotas que representem, no minimo, 3% (trés por cento) das Cotas emitidas ou o
Representante dos Cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito
encaminhado ao Administrador, a inclusGo de matérias na ordem do dia da
Assembleia Geral de Cotistas, que passard a ser ordindria e extraordindria.

Paragrafo 3% O pedido de que trata o Paragrafo 2° acima deve vir acompanhado de
eventuais documentos necessdrios ao exercicio do direito de voto, inclusive aqueles
mencionados no §2° do Artigo 19-A da Instruco CVM n° 472/08, e deve ser
encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocagéio da Assembleia
Geral de Cotistas ordindria.

Paragrafo 4°% O percentual de que trata o Pardagrafo 2° acima deverd ser calculado
com base nas participagdes constantes do registro de Cotistas na data de convocagéio
da Assembleia Geral de Cotistas.

Paragrafo 5% Caso os Cotistas ou o Representante de Cotistas tenham se utilizado
da prerrogativa prevista no Pardgrafo 2° acima, o Administrador deve divulgar, pelos
meios referidos no Pardagrafo 5° do Artigo 37 deste Regulamento, no prazo de 5 (cinco)
dias a contar do encerramento do prazo previsto no Paragrafo 3° acima, o pedido de
inclusdo de matéria na pauta, bem como os documentos encaminhados pelos

solicitantes.
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Artigo 40 - A Assembleia Geral de Cotistas serd instalada com a presenca de pelo
menos O1 (um) Cotista, correspondendo cada Cota ao direito de O1 (um) voto na
Assembleia Geral de Cotistas.

Paragrafo 1% As deliberacdes da Assembleia Geral de Cotistas serdo tomadas por
maioria simples de votos dos Cotistas presentes, ressalvado o disposto no pardagrafo
abaixo.

Paragrafo 2°% As deliberacdes relativas as matérias previstas nos incisos I, 1V, V, VI,
Xl, XIll e XIV do Paragrafo 1° do Artigo 36, acima dependeréio de aprovacéo, em
Assembleia Geral de Cotistas, de Cotistas presentes que representem:

l. 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das Cotas emitidas, caso o Fundo
tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou

1. metade, no minimo, das Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem)
Cotistas.

Paragrafo 3°: Os percentuais de que trata o Pardgrafo 2° acima deverdo ser
determinados com base no nimero de Cotistas do Fundo indicados no registro de
Cotistas na data de convocagéio da Assembleia Geral de Cotistas, cabendo ao
Administrador informar no edital de convocacéio qual serd o percentual aplicavel na
respectiva Assembleias Geral de Cotistas que trate das matérias sujeitas & deliberagéo
por quérum qualificado.

Paragrafo 4° Nas matérias dispostas no Pardagrafo 2° acima, o Administrador, o
Gestor, pessoas ligadas ao administrador e ao Gestor, coligadas ao Administrador e
ao Gestor, controladas pelo Administrador e pelo Gestor ou controladoras do
Administrador e do Gestor, nos temos da legislacéo vigente, bem como seus respectivos
sécios e parentes em 2° grau, na qualidade de Cotista, ndo terdo direito a voto.

Paragrafo 5% Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do Fundo
inscritos no registro de cotistas na data da convocagédio, seus representantes
legais ou procuradores legalmente constituidos had menos de 1 (um) ano.

Paragrafo 6% Néo podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas do Fundo:

l. o Administrador e o Gestor;

1. os sécios, diretores e funciondrios do Administrador e do Gestor;

Il. empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sécios, diretores e
funciondrios;

V. os prestadores de servicos do Fundo, seus sécios, diretores e funciondrios; e

Rua Gilberto S b’ 215, 4° andar | 05425-020
Es%un@ﬂbmé%z&az por Jo@mnmﬁmgmhs Souzaceﬁm:’yhelr; Efjr/o rigne Cgp/alhg%a%ratljo l

o ] ) ) eiros
Verrone lannarelli, Lilian Palacios Mendonga Cerqueira e Frederico Prado Lopes. Para alldar 0 docu ento e suas assinaturas

acesse https://assinador.certdox.com.br/validate/GFPNR-AA35D-RSLJ3-QGFNV



¥ VORTX Deyord

V. o Cotista, na hipétese de deliberagéio relativa a Laudos de Avaliagéio de bens
de sua propriedade que concorram para a formagéo do patriménio do Fundo; e
VI. o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo.

Paragrafo 7° Néo se aplica a vedagéo prevista no Paragrafo 6° acima, quando:

l. os unicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos incisos | a IV
do Pardgrafo 6° acimg;

1. no caso do inciso V do Pardgrafo 6° acima, todos os subscritores das Cotas do
Fundo forem condéminos de bem com que concorreram para a integralizagéio de
Cotas, podendo aprovar o Laudo de Avaliagéo, sem prejuizo da responsabilidade de
que trata o pardgrafo 6° do art. 8° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou

Il. houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na
prépria Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuragéio que se refira
especificamente & Assembleia Geral de Cotistas em que se dard a permisséo de voto.

Artigo 41 - As deliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas poderdo ser tomadas
mediante processo de consulta formal, sem a necessidade de reunidio de cotistas,
formalizado em carta, telegrama ou correio eletrénico (e-mail) dirigido pelo
Administrador a cada cotista, conforme dados de contato contidos no boletim de
subscricdo ou, se alterado, conforme informado em documento posterior firmado pelo
cotista e encaminhado ao Administrador, para resposta no prazo maximo de 30
(trinta) dias, desde que observadas as formalidades previstas nos Artigos 19, 19-A e 41,
| e Il da Instrugéio CVM n° 472/08.

Paragrafo Unico: Da consulta deverdo constar todos os elementos informativos
necessdrios ao exercicio do direito de voto.

Artigo 42 - Qualquer deliberagéio tomada na referida Assembleia Geral de Cotistas
somente produzird efeitos a partir da data de protocolo na CVM da cépia da Ata da
Assembleia Geral de Cotistas, contendo o inteiro teor das deliberagdes, bem como do
Regulamento devidamente alterado e consolidado, conforme o caso.

CAPITULO XI - DAS COTAS: COLOCAGAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO,
EMISSAO E NEGOCIAGAO

Artigo 43 - O patriménio do Fundo serd formado pelas Cotas, as quais teréo as
caracteristicas, os direitos e as condicdes de emissdo, distribuicdo, subscricdo,
integralizagéio, remuneragéo, amortizagéio e resgate descritos neste Regulamento
referente & emisséo de Cotas.
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Parégrafo Unico: Desde que previamente aprovado pela Assembleia Geral, nos
termos do Item “lI” do Paragrafo 1°, do Artigo 36, acima, o Fundo poderd realizar novas
emissdes de Cotas do Fundo.

Artigo 44 As Cotas, correspondentes a fragdes ideais do patriménio do Fundo, serdio
escriturais e nominativas.

Paragrafo 1°° O patriménio inicial do Fundo serd formado pelas Cotas
representativas da primeira emisséo de Cotas, nos termos abaixo.

Paragrafo 2° O Administrador, com vistas & constituigdo do Fundo, aprovou a
primeira emisséo, no total de até 500.000 (quinhentas mil) Cotas, com valor unitdrio
de R$ 100,00 (cem reais) por Cota ("Preco de Integralizagéo”), no montante inicial de
até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), em série unica ("Primeira
Emissdo”).

Paragrafo 3% As ofertas publicas de distribuicéio de cotas do Fundo se dardo através
de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo do mercado de valores
mobilidrios, nas condig¢des especificadas em ata em assembleia geral de cotistas e no
boletim de subscricéio, e serédo realizadas de acordo com os ditames da Resolugéio CVM
n°® 160/22, respeitadas, ainda, as disposi¢cées deste regulamento e da instrugo CVM
n°® 472/08.

Paragrafo 4° Nos termos da Resolugdo CVM n° 160/22, quando da negociagéo das
Cotas no dmbito do mercado secunddrio, a negociacéo das Cotas objeto de Oferta de
Registro Automatico destinada a Investidores Qualificados poderd ser realizada

livremente entre Investidores Qualificados.

Paragrafo 5° As Cotas da Primeira Emisséio serdo objeto de distribuicéio nos termos
da Resolugdo CVM n°160/22 e das disposi¢cdes deste Regulamento referentes as
ofertas publicas de Cotas do Fundo, sob o regime de Registro Automédtico. O prazo
mdximo para a subscricéo de todas as cotas emitidas na Primeira Emisséio ¢ de 180

(cento e oitenta) dias contados da data de publicagéo do anincio de inicio de
distribuigéio, observado o disposto da Resolugéio CVM n° 160/22 ("Oferta”).

Paragrafo 6° No ato de subscricéio das Cotas, o Cotista deverd assinar o respectivo

Boletim de Subscricéio e, conforme o caso, o Compromisso de Investimento, que
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conterdo todas as disposi¢des referentes ao valor comprometido de cada Cotista em
relagéio ao Fundo e & sua forma de integralizagéo.

Paragrafo 7°: Exceto se de outra forma prevista no respectivo Boletim de Subscrigéo,
a integralizagéo de Cotas pelos Cotistas, até o valor comprometido, deverd ocorrer em
até (10) dias Gteis contados do recebimento da chamada de capital a ser enviada pelo
Administrador, conforme orientagéio do Gestor, mediante o envio de correspondéncia
com aviso de recebimento, telegrama com comunicagéo de entrega, fax ou correio
eletrénico dirigido para os Cotistas, conforme as informagdes constantes no Boletim
de Subscricio e no Compromisso de Investimento, observado o descrito no
Compromisso de Investimento.

Paragrafo 8 As Cotas da Primeira Emissdo deverdo ser integralizadas pelo valor da
cota do dia do aporte, observado o disposto no Boletim de Subscri¢éio ou, conforme o
caso, no Compromisso de Investimento.

Paragrafo 9° Né&o haverd valor minimo para subscrigéio por Cotista, e tampouco valor
individual méximo de subscri¢éio por investidor, ficando desde j& ressalvado que se o
investidor for o incorporador, construtor ou sécio de empreendimentos imobilidrios
investidos pelo Fundo, que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a eles
ligadas, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas do Fundo, o Fundo passard

a sujeitar-se & tributagdo aplicavel as pessoas juridicas.

Paragrafo 10°% Sem prejuizo das demais penalidades previstas no Compromisso de
Investimento, o Cotista que ndo fizer o pagamento nas condi¢es previstas neste
Regulamento, no Compromisso de Investimento ou no respectivo Boletim de
Subscricéo, conforme o caso, ficard de pleno direito constituido em mora, sujeitando-
se as seguintes penalidades: (i) pagamento do valor devido acrescido de juros de mora
fixados em 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis, e de uma multa
néo compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o débito corrigido, caso a pendéncia
ndo seja sanada em até 2 (dois) dias uteis apés a data final da chamada de capital;
(ii) perda do direito de voto nas Assembleias Gerais de Cotistas do Fundo em relagéo
a parcela subscrita e néo integralizada das Cotas; (iii) direito de o Fundo utilizar o
produto das distribuicdes de rendimentos a que o Cotista inadimplente fizer jus para
compensar os débitos existentes com o Fundo, até o limite de seus débitos;

Paragrafo 11°: As Cotas poderédo ser admitidas & negociagéio nos mercados de bolsa

ou balcéo organizado, administrados e operacionalizados pela B3.

Artigo 45 - As Cotas seréio mantidas em conta de depésito em nome de seus Cotistas
junto ao Escriturador, e o extrato da conta de depésito comprovard a propriedade e

a quantidade de Cotas detidas pelos Cotistas, conforme registros do Fundo.

Rua Gilberto Sabine, 215, 4° andar | 05425-020 |
Es un@ﬂi{)mé%%az por Jo! ingoarduscgmxbs Souzay M3 ce‘g \fieira El ilg,,Al" nede Cgf:yalho Salgado

. i ) ] |n}1¢|r051 &G0 uu|orL )

Verrone lannarelli, Lilian Palacios Mendonga Cerqueira e Frederico Prado Lopes. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://assinador.certdox.com.br/validate/GFPNR-AA35D-RSLJ3-QGFNV



¥ VORTX Deyord

Artigo 46 - O valor patrimonial das Cotas, apés a data de inicio do Fundo, serd o
resultante da diviséo do valor do Patriménio Liquido contdébil atualizado pelo namero
de Cotas.

Artigo 47 - Apés o encerramento da primeira distribuicéio de Cotas do Fundo, este
poderd& emitir novas Cotas mediante deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas
tomada pela maioria simples de votos dos Cotistas presentes, nos termos deste
Regulamento, incluindo, mas néo se limitando q, situagdes que possam requerer: (i) a
realizagéio de novos investimentos do Fundo nos Ativos Imobilidrios de forma a manter
seu valor econémico, (ii) a cobertura de eventuais contingéncias do Fundo, (iii) a
recomposicéio do caixa do Fundo em montante suficiente para pagamento das
despesas do Fundo; ou (iv) para aquisicdo de novos Ativos Imobiliarios para o Fundo.

Paragrafo 1° O valor das Cotas objeto de novas distribui¢cdes de emisséo do Fundo
deverd ser aprovado em Assembleia Geral de Cotistas e fixado, tendo em vista: (i) o
valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patriménio
Liquido contdbil atualizado do Fundo e o niimero de Cotas emitidas; (ii) o valor de
mercado apurado mediante laudo de avaliagéio dos Ativos integrantes da carteira do
Fundo, a ser realizado por empresa especializada ou laudo judicial existente no
processo em que o ativo foi arrematado, desde que, atualizado na forma definida pelo
poder judicidrio; (iii) o valor de mercado das Cotas j& emitidas, ou (iv) outra
metodologia definida na Assembleia Geral de Cotistas que vier a deliberar sobre

referida emisséo.

Paragrafo 2°: Os Cotistas do Fundo terdo direito de preferéncia para subscrever as
novas Cotas.

Paragrafo 3° As informagdes relativas & Assembleia Geral de Cotistas que aprovar a
nova emissdo, estardo disponiveis a partir da data da Assembleia Geral de Cotistas,
na sede do Administrador. Adicionalmente, o Administrador enviard tais documentos
aos Cotistas no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis da realizacéio da Assembleia
Geral de Cotistas.

Paragrafo 4°: A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre novas emissdes de
Cotas definird as respectivas condi¢des para subscricéo e integralizagéio de tais Cotas,
observado o disposto na legislacdo aplicavel, e neste Regulamento.

Paragrafo 5% As novas Cotas terdo direitos, taxas, despesas e prazos iguais aos

conferidos as demais Cotas da mesma classe.
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Paragrafo 6° Quando assim exigido pela legislagéo e regulamentagéo aplicaveis, a
distribuigéio das Cotas deverd ser precedida do registro na CVM da correspondente
oferta.

Paragrafo 7°: O Fundo poderd emitir novas Cotas, mediante prévia aprovagéo da
Assembleia Geral, nos termos deste Regulamento. Sem prejuizo & deliberagéo de
emissdo de novas Cotas pela Assembleia Geral, o Administrador, conforme
recomendacgdio do Gestor e do Consultor Imobilidrio, poderd deliberar sobre novas
emissdes das Cotas do Fundo mediante Instrumento Particular do Administrador, caso
entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Politica de
Investimento do Fundo, até o limite de capital total ofertado de R$ 100.000.000,00
(cem milh&es de reais) pelo Fundo ("Capital Autorizado”), sendo certo que o montante

total da Oferta da Primeira Emisséo néo utilizard o Capital Autorizado.

Artigo 48 - No ato de subscricdo das Cotas, o Cotista deverd assinar o respectivo
Boletim de Subscrigéio, que especificard as condigdes da subscricéio e integralizagéio, e
que serd autenticado pela(s) instituicdo(8es) autorizada(s) a processar a subscrigéo e
integralizacéo das Cotas, do qual constaréo, entre outras informagdes:

l. nome e qualificagéio do subscritor;

1. namero de Cotas subscritas;

Il preco de subscricéio e valor total a ser integralizado;
V. condigdes para integralizagéo de Cotas; e

V. forma para realizagéio das chamadas de capital.

Artigo 49 - As Cotas deverdo ser subscritas até o final do periodo de distribuicdo
indicado em cada contrato de distribuigéio, nos termos da regulamentagéo aplicavel a
tal distribuicéio.

Artigo 50 - A integralizagéio das Cotas deverd ser feita nos termos do Boletim de
Subscricéio e Compromissos de Investimento (quando aplicavel) em moeda corrente
nacional ou em Ativos Imobilidrios, em uma conta de titularidade do Fundo, e/ou Ativos
Imobilidrios, bem como em direitos reais sobre estes, nos termos dos Artigos 11 e 12 da
Instrugdio CVM n° 472/08, conforme previsto em cada Boletim de Subscrigéio. Apés 03
(trés) Dias Uteis do ato da integralizacéo, o extrato com a posicéio do Cotista estard

atualizado e disponivel para consulta junto ao Administrador.

Paragrafo 1° As Cotas integralizadas em moeda corrente nacional deverdo estar
imediatamente disponiveis e transferiveis ao Administrador, as quais serdo alocadas
pelo Administrador em uma conta segregada em nome do Fundo, nos termos de cada
Boletim de Subscrigéio.
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Paragrafo 2% A integralizacdo de Cotas do Fundo em moeda corrente nacional
poderd ser efetuada por meio de documento de ordem de crédito, transferéncia

eletrénica disponivel ou por qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos

autorizado pelo BACEN.

Artigo 51 - De acordo com o disposto no Artigo 2° da Lei n° 8.668/93 e no Artigo 9°
da Instrucdio CVM n° 472/08, as Cotas do Fundo néo séo resgatdveis, salvo na hipétese
de liquidagéo do Fundo.

CAPITULO XII -DA LIQUIDAGAO DO FUNDO

Artigo 52 - Na hipétese de liquidagéio do Fundo, os titulares de Cotas deverdo
partilhar o patriménio na proporgcdo de suas respectivas participagdes, na data de
liquidagédio, sendo vedado qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagéo
entre os titulares de Cotas da mesma classe.

Artigo 53 - Tendo em vista que o Fundo possui Prazo de Duragéo indeterminado,
observado o disposto no Artigo 54 abaixo, o Fundo somente poderd ser liquidado por
meio de decisdio da Assembleia Geral de Cotistas.

Artigo 54 - O Fundo poderd ser liquidado mediante deliberagéio de seus Cotistas
reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, na ocorréncia dos seguintes eventos:

I caso seja deliberado em Assembleia Geral de Cotistas, respeitado o disposto
no ltem “VI” do Paragrafo 1° do Artigo 36 acima deste Regulamento;

I. desinvestimento de todos os Ativos Imobilidrios do Fundo (conforme aplicavel);
1. descredenciamento, destituicéio, ou rentncia do Administrador, caso, no prazo
mdximo de 60 (sessenta) dias da respectiva ocorréncia, a Assembleia Geral de Cotistas
ndo nomeie instituicio administradora habilitada para substituir o Administrador ou
por qualquer motivo a Assembleia Geral de Cotistas convocada para esse fim néo seja
instalada nos termos deste Regulamento; e

IV. demais hipéteses previstas na legislagéo e regulamentagéio em vigor.

Paragrafo 1° Caso o Fundo néo possua recursos suficientes para o pagamento e
resgate de todas as Cotas no momento de sua liquidagéo, e desde que o Fundo possua
investimentos remanescentes, seus ativos serdo realizados através da venda dos Ativos
Imobiliarios a terceiros interessados, conforme orientagéio do Consultor Imobilidrio
hipétese a ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas especialmente convocada

e instalada para tal fim.
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Paragrafo 2% O produto da liquidagéo deverd ser distribuido aos Cotistas no prazo
de até 30 (trinta) dias apés a concluséo da totalidade das vendas.

Artigo 55 - Encerrados os procedimentos referidos no caput do Artigo 54 acima sem
o resgate de todas as Cotas, a Assembleia Geral de Cotistas deverd deliberar sobre
os procedimentos para entrega dos bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos

para fins de pagamento de resgate das Cotas do Fundo ainda em circulagéo.

Artigo 56 - Sem prejuizo dos procedimentos previstos neste Regulamento, por ocasidio
da Assembleia Geral de Cotistas referida acima néo chegar a uma decisdo referente
aos procedimentos para entrega dos bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos
para fins de pagamento de resgate das Cotas, o pagamento do resgate poderd se dar
por meio da entrega de ativos do Fundo aos Cotistas, observado que tal entrega
deveré ser realizada fora do ambiente da B3.

Paragrafo 1°: Nos termos do caput deste Artigo 56, na hipétese do Administrador,
orientado pelo Gestor e/ou Consultor Imobilidrio, encontrar dificuldades ou
impossibilidade de fracionamento dos ativos que compdem a carteira do Fundo, serdo
dados em pagamento aos Cotistas bens iméveis, direitos sobre iméveis e/ou ativos da
carteira do Fundo mediante a constituicéio de um condominio, cuja fragéo ideal de
cada conddmino serd calculada de acordo com a proporgéo de Cotas detidas por cada
titular sobre o valor total das Cotas em circulagéio & época. Apés a constituicdio do
condominio acima referido, o Administrador estard desobrigado em relacdo as
responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando autorizados a liquidar o

Fundo perante as autoridades competentes.

Paragrafo 2°: No caso de constituicéio do condominio referido acima, o Administrador
deverd notificar os Cotistas para que os mesmos elejam o Administrador para o
referido condominio dos titulos e valores mobilidgrios, na forma do Artigo 1.323 do
Cédigo Civil Brasileiro, informando a proporgéo dos titulos e valores mobilidrios a que
cada Cotista fard jus, sem que isso represente qualquer isencéo de responsabilidade
do Administrador perante os Cotistas até a constituicéio do referido condominio, que,
uma vez constituido, passard a ser de responsabilidade exclusiva do administrador
eleito pelos Cotistas na forma do disposto no presente Pardagrafo, de maneira que tal
condominio ndo estard mais sujeito as normas editadas pela CVM para o
funcionamento de fundos de investimento, mas sim as regras a ele pertinentes ao

condominio, previstas no Cédigo Civil Brasileiro.

Paragrafo 3° Caso os titulares das Cotas néo procedam & elei¢éio do administrador
do condominio referido nos Parédgrafos acima, esta fungéo serd exercida pelo titular

de Cotas que detenha o maior nimero de Cotas em circulagéio.
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Paragrafo 4°: A regra de constituicdio de condominio prevista no Pardagrafo 3° acima

¢ aplicavel também nas amortizagdes de Cotas previstas neste Regulamento.

Paragrafo 5% As regras acima estabelecidas somente poderdo ser modificadas por
deliberagéio unénime de Assembleia Geral de Cotistas que conte com a presenca da
totalidade dos Cotistas.

Paragrafo 6% O Custodiante e/ou empresa por ele contratada faréd a guarda dos
ativos integrantes da carteira do Fundo pelo prazo néo prorrogdvel de 90 (noventa)
dias, contados da notificagéio referida no Pardgrafo 2° acima, durante o qual o
administrador do condominio eleito pelos Cotistas indicard, ao Custodiante, data, hora
e local para que seja feita a entrega dos titulos e valores mobilidrios aos Cotistas.
Expirado este prazo, o Administrador poder& promover a consignagéo dos titulos e
valores mobilidrios da carteira do Fundo na forma do Artigo 334 do Cédigo Civil
Brasileiro.

Paragrafo 7°: Quando da liquidagéo do Fundo, o Auditor Independente deverd emitir
relatério sobre a demonstracio da movimentagéio do Patriménio Liquido,
compreendendo o periodo entre a data das altimas demonstrages financeiras
auditadas e a data da efetiva liquidagéio do Fundo.

Paragrafo 8% Deverd constar das notas explicativas as demonstragdes financeiras do
Fundo, andlise quanto a terem os valores dos resgates sido ou néo efetuados em
condi¢des equitativas e de acordo com a regulamentagéio pertinente, bem como

quanto & existéncia ou ndo de débitos, créditos, ativos ou passivos ndo contabilizados.

CAPITULO XIIl - DOS ENCARGOS DO FUNDO

Artigo 57 - Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serdo
debitadas pelo Administrador:

l. Taxa de Administracéo, Taxa de Gestéio, Taxa de Consultoria Complementar e
a Remuneragéo (fixa e/ou varidvel) dos Consultores;

I. taxas, inclusive decorrentes de registros e de comunicagdes a érgdos
reguladores, impostos, ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas,
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagées do Fundo;

Il. gastos com correspondéncia, comunicagdes, publicacdes e outros expedientes
de interesse do Fundo, tais como registro de documentos em cartério, impresséo,
expedicdio e publicagéio de relatérios e editais, formuldrios e informagdes periédicas

previstos neste Regulamento ou na legislagéo pertinente;
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IV. gastos da distribuicdio primdria de cotas, bem como com seu registro para
negociagdio em mercado organizado de valores mobilidrios, inclusive despesas de
propaganda e distribuicéio;

V. honordrios e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das
demonstragdes financeiras do Fundo;

VI. comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes do Fundo, incluindo
despesas relativas & compra, venda, locagéio ou arrendamento dos iméveis que
componham seu patriménio;

VII.  honordrios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa
dos interesses do Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenagéio

que lhe seja eventualmente imposta;

VIIl.  honordrios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il, Il e
IV do Artigo 31 da Instrugéio CVM n° 472/08;
IX. gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos do

Fundo, bem como a parcela de prejuizos ndo coberta por apélices de seguro, desde
que nédo decorra diretamente de culpa ou dolo do Administrador no exercicio de suas
fungses;

X. gastos inerentes & constituigéio, fuséio, incorporagéio, cisdo, transformacgéio ou
liquidagéio do Fundo e realizagéio de Assembleia Geral de Cotistas;

XI. taxa de custédia de titulos ou valores mobiliarios do Fundo;

Xll.  honordrios da empresa de avaliagdo e demais gastos decorrentes de avaliagées
que sejam obrigatérias, nos termos da Instrugéio CYM n° 472/08;

XIll.  gastos necessdrios & manutengdio, conservacdo e reparos de iméveis integrantes
do patriménio do Fundo;

XIV.  taxas de ingresso e saida dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso;
XV.  honordrios e despesas relacionadas as atividades exercida pelo(s)
Representante(s) dos Cotistas; e

XVI.  eventuais despesas com o Comité de Investimentos.

Paragrafo Unico: Quaisquer despesas ndo previstas como encargos do Fundo

correrdo por conta do Administrador.

Artigo 58 - Mensalmente, a partir da Data da 19 Integralizagéo de Cotas e até a
liquidagéio do Fundo, o Administrador obriga-se a utilizar as disponibilidades do Fundo
para atender as exigibilidades do Fundo, obrigatoriamente, na seguinte ordem de

prioridade:

I pagamento dos encargos do Fundo descritos no Artigo 57 acima;

I. pagamento de rendimentos aos Cotistas;

Il pagamento pela aquisi¢éio de bens e direitos para carteira do Fundo; e

IV. formacdio de reserva para pagamento das despesas relacionadas & liquidagéo

do Fundo, ainda que exigiveis em data posterior ao encerramento de suas atividades.
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Paragrafo 1% Sempre que for verificada a insuficiéncia de caixa no Fundo, o
Administrador convocard os Cotistas em Assembleia Geral, para que estes realizem os
devidos aportes adicionais de recursos no Fundo, mediante a aprovagéo da emisséo de
novas Cotas.

Paragrafo 2°% A seu exclusivo critério, é facultado ao Gestor, ao Consultor Imobilidrio e
ao Consultor Juridico, oferecer desconto nas taxas devidas pelo Fundo e descritas neste
Regulamento.

CAPITULO XIV - DAS DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS

Artigo 59 - O exercicio social do Fundo tem duragéo de 12 (doze) meses, com inicio
em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 60 - O Fundo terd escrituragéio contdbil prépria, destacada das escrituragées
relativas ao Administrador.

Artigo 61 - As demonstragdes financeiras do Fundo estardo sujeitas as normas de
escrituragdio, elaboracéio, remessa e publicidade expedidas pela CVM e serdo
auditadas anualmente pelo Auditor Independente, o qual se encontra devidamente
registrado na CVM.

Paragrafo 1% Pela prestagio dos servicos de auditoria independente das
demonstragdes financeiras do Fundo, o Auditor Independente fard jus & remuneragéo
constante do respectivo contrato celebrado com o Administrador, em nome do Fundo,

podendo ser verificada nas demonstragées financeiras do Fundo.

Paragrafo 2° Anualmente, serdo contratadas, pelo Administrador, as expensas do
Fundo, avaliagdes econdmico-financeiras dos Ativos Imobiliarios do Fundo para
atualizagéio de seus valores.

CAPITULO XV - DA DISTRIBUICAO DE RENDIMENTOS

Artigo 62 - Os rendimentos auferidos pelo Fundo dependeréo do resultado obtido em
razéo de suas atividades.

Paragrafo 1% O Administrador distribuird aos Cotistas, independentemente da
realizagéio de Assembleia Geral de Cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por
cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime de caixa, com base
em balango ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de
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cada ano e calculados com base nas disponibilidades de caixa e necessidade de
constituigéio de reserva de caixa existentes ("Distribuigéio de Rendimentos”).

Paragrafo 2° O Fundo poderd, a critério do Administrador e do Gestor, levantar
balanco ou balancete intermedidrio, mensal ou trimestral, para fins de distribuicéo de
rendimentos, a titulo de antecipagéio dos resultados do semestre a que se refiram,
sendo que eventual saldo néo distribuido como antecipagéio serd pago com base nos
balangos semestrais acima referidos. A primeira distribuicéio de rendimentos, se devida,
ocorrerd em, no mdximo, 6 (seis) meses apéds a data em que houver ocorrido a
integralizacéo das ultimas Cotas da primeira emisséo do Fundo.

Paragrafo 3% Havendo resultado a ser distribuido aos Cotistas, conforme acima
disposto, o Administrador informard a data de pagamento, que deverd ser até o 10°
(décimo) Dia Util subsequente ao término do referido periodo de apuracéo, e o valor

a ser pago por Cota.

Paragrafo 4° Fardo jus aos rendimentos de que trata o Pardgrafo 1° acima os titulares
de Cotas do Fundo no fechamento do altimo dia do més anterior ao da apuragéo do

rendimento, de acordo com as contas de depésito mantidas pelo Custodiante.

Paragrafo 5% Entende-se por lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o regime
de caixa o produto decorrente do recebimento dos lucros devidamente auferidos pelos
Ativos Imobiliarios, bem como os eventuais rendimentos oriundos de aplicagdes em
Outros Ativos, excluidos os custos relacionados, as despesas ordindrias, as despesas
extraordindrias, despesas relacionadas a realizagéo dos Ativos Imobilidrios e as demais
despesas previstas neste Regulamento para a manutengdo do Fundo, em

conformidade com a regulamentagéo em vigor.

Paragrafo 6° Observada a Distribui¢éio de Rendimentos definida por este Artigo 62
os recursos desinvestidos em quaisquer Ativos Imobilidrios e/ou em Outros Ativos

poderdo ser reinvestidos.
CAPITULO XVI - DA RESERVA DE CAIXA

Artigo 63 - Serd constituida, desde a data da primeira integralizagéo de Cotas, uma
reserva de caixa no montante equivalente a, no minimo, 4 (quatro) meses de despesas
do fundo, apurado em cada data de pagamento de Distribuicdio de Dividendos
("Reserva de Caixa”).
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Paragrafo 1° - Os recursos da Reserva de Caixa integraréo o patriménio do Fundo
e constituirdo uma provisdo para o pagamento das despesas ordindarias do Fundo.

Paragrafo 2° - Os recursos da Reserva de Caixa serdo mantidos exclusivamente em

Ativos Financeiros.

CAPITULO XVII - DA PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS

Artigo 64 - No ato de seu ingresso no Fundo, o Cotista receberd do Administrador,
obrigatéria e gratuitamente, um exemplar deste Regulamento, devendo
expressamente concordar com o contetdo deste Regulamento e consentir em se
vincular aos seus termos e condi¢des, mediante assinatura do Boletim de Subscrigéo.

Paragrafo 1% Entre as informagdes referidas acima, néo se incluirdo informagdes
sigilosas referentes aos Ativos Imobilidrios integrantes da carteira do Fundo, obtidas
pelo Administrador sob compromisso de confidencialidade ou em razéo de suas
fungdes regulares enquanto membro ou participante dos érgéos de administragéo ou
consultivos de sociedades que desenvolvam os Ativos Imobiliarios.

Paragrafo 2 ° O Cotista do Fundo poderd obter maiores informagdes, bem como
cépias dos documentos relativos ao Fundo na sede do Administrador.

Artigo 65 - O Administrador deve prestar as seguintes informacgdes periédicas sobre

o Fundo:

l. mensalmente, até 15 (quinze) dias apés o encerramento do més, o formuldrio
eletrénico cujo conteudo reflete o Anexo 39-1 da Instrucdo CVM n° 472/08;

Il trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento de cada
trimestre, o formuldrio eletrénico cujo contetdo reflete o Anexo 39-1l da Instrugéio CVM
n° 472/08;

"I anualmente, até 90 (noventa) dias apds o encerramento do exercicio:

a) as demonstragdes financeiras;

b) o relatério do Auditor Independente; e

c) o formuldrio eletrénico cujo conteiddo reflete o Anexo 39-V da Instrucéio CVM
n°® 472/08.

V. anualmente, tdo logo receba, o relatério do(s) Representante(s) dos Cotistas;
V. até 8 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de Cotistas

ordindria; e
VI. no mesmo dia de sua realizagdo, o sumdrio das decisdes tomadas na

Assembleia Geral de Cotistas ordindria.
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Paragrafo 1% O Administrador deverd, ainda, manter sempre disponivel em sua
pdgina na rede mundial de computadores este Regulamento, em sua verséo vigente e
atualizada.

Paragrafo 2° O Administrador deverd reenviar o formuldrio eletrénico cujo conteudo
reflete o Anexo 39-V da Instrugio CVM n°® 472/08 atualizado na data do pedido de

registro de distribuicdo publica de novas cotas do Fundo.

Artigo 66 - O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas, em sua pdgina na rede
mundial de computadores, os seguintes documentos, relativos a informagdes eventuais

sobre o Fundo:

l. edital de convocagéio, proposta da administragéo e outros documentos relativos
a Assembleias Gerais de Cotistas extraordindrias, no mesmo dia de sua convocagéio;
. até 8 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de Cotistas
extraordindria;

1. fatos relevantes;

IV. até 30 (trinta) dias a contar da concluséo do negécio, a avaliagéo relativa aos
iméveis, bens e direitos de uso adquiridos pelo Fundo, nos termos da legislagéo vigente;
V. no mesmo dia de sua realizacdio, o sumario das decisdes tomadas na
Assembleia Geral de Cotistas extraordindria; e

VI. em até 2 (dois) dias, os relatérios e pareceres encaminhados pelo(s)
Representante(s) dos Cotistas, com excecdo daquele mencionado no Item “VI" do
Artigo 45 acima.

Paragrafo 1° O Administrador deverd, ainda, simultaneamente & divulgagéo referida
no caput deste artigo, enviar as referidas informagées & entidade administradora do
mercado organizado em que as Cotas do Fundo sejam admitidas & negociagéio, bem
como a CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponivel na pdgina da
CVM na rede mundial de computadores.

Paragrafo 2° A divulgagéo de fatos relevantes deve ser ampla e imediata, de modo
a garantir aos Cotistas e demais investidores acesso as informagdes que possam, direta
ou indiretamente, influir em suas decisdes de adquirir ou alienar Cotas do Fundo, sendo
vedado ao Administrador valer-se da informacéo para obter, para si ou para outrem,

vantagem mediante compra ou venda das Cotas do Fundo.

Paragrafo 3° Considera-se relevante, sem exclusdo de quaisquer outras hipéteses,
qualquer deliberacéo da Assembleia Geral de Cotistas ou do Administrador, ou

qualquer outro ato ou fato que possa influir de modo ponderavel:

I na cotagéio das Cotas ou de valores mobilidrios a elas referenciados;
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Il. na decisdo dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e
Il. na deciséio dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes & condigéio

de titular de Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados.
Paragrafo 4° Séo exemplos de ato ou fato relevantes:

l. a alteragdio no tratamento tributdrio conferido ao Fundo ou ao Cotista;

1. o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem
percentual significativo dentre as receitas do Fundo;

. a desocupagéio ou qualquer outra espécie de vacéncia dos Ativos Imobilidarios
de propriedade do Fundo destinados a arrendamento ou locagéio e que possa gerar

impacto significativo em sua rentabilidade;

IV. o atraso no andamento de obras dos Ativos Imobilidrios que possa gerar
impacto significativo na rentabilidade do Fundo;

V. contratagdo de formador de mercado ou o término da prestagéo do servigo;
VL. propositura de agdio judicial que possa vir a afetar a situagéio econdmico-

financeira do Fundo;
VII. o venda ou locagéio dos Ativos Imobiliarios de propriedade do Fundo
destinados a arrendamento ou locagédo, e que possam gerar impacto significativo em

sua rentabilidade;

VIIl.  alteragéio do Administrador;

IX. fuséo, incorporagdio, cisdio, transformacéio do Fundo ou qualquer outra
operagdio que altere substancialmente a sua composicéo patrimonial;

X. alteragéio do mercado organizado em que seja admitida a negociagéio de Cotas
do Fundo;

XI. cancelamento da listagem do Fundo ou excluséo de negociagéio de suas Cotas;
Xll.  desdobramentos ou grupamentos de Cotas;

XIll.  alteraggo da Taxa de Administracio e/ou da Taxa de Consultoria

Complementar; e
XIV.  emissé@io de cotas nos termos do inciso VIl do Artigo 15 da Instrugio CVM n°
472/08.

Artigo 67 - A publicagéo de informagdes referidas neste Capitulo, bem como de todas
as demais informagdes e documentos relativos ao Fundo, deve ser feita na pagina do
Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponivel

para acesso gratuito, e mantida disponivel aos Cotistas em sua sede.

Paragrafo Unico: O Administrador deverd, ainda, simultaneamente & publicagéo
referida no caput, enviar as informacdes referidas neste Capitulo ao mercado

organizado em que as Cotas sejam admitidas & negociagéo, bem como & CVM, através
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do Sistema de Envio de Documentos disponivel na pdagina da CVM na rede mundial
de computadores.

CAPITULO XIII - DOS RISCOS

Artigo 68 - A seguir, encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os
quais ndo sdo os Unicos aos quais estdo sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil
em geral. Os negécios, situagdo financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa
e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuizo de riscos adicionais
que ndo sejam atualmente de conhecimento do Administrador ou que sejam julgados

de pequena relevancia neste momento.
- Riscos Macroeconédmicos e Regulatérios:

(i) Riscos relacionados a fatores macroeconémicos, politica governamental e
globalizagéo: O Fundo desenvolverd suas atividades no mercado brasileiro, estando
sujeito, portanto, aos efeitos da politica econémica praticada pelo Governo Federal.
Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia, realizando relevantes
mudancas em suas politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a
inflacio e implementar as politicas econdmica e monetdria, por exemplo, tém
envolvido, no passado recente, alteragdes nas taxas de juros, intervengdes no mercado
de cadmbio para evitar oscilagdes relevantes no valor do délar, aumento das tarifas
publicas, entre outras medidas. Essas politicas, bem como outras condicdes
macroecondmicas, podem impactar significativamente a economia e o mercado de
capitais nacional. A adogéo de medidas que possam resultar na flutuagéo da moeda,
indexacéio da economiaq, instabilidade de precos, elevacéio de taxas de juros ou
influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar os negécios, as condicdes
financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente distribuicdio de
rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economia, tais como
recesséio, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de
juros resultantes de politicas internas ou fatores externos podem influenciar nos
resultados do Fundo. Como exemplo, algumas consequéncias dos riscos
macroecondmicos séo: (i) aumento das taxas de juros que poderiam reduzir a demanda
por iméveis ou aumentar os custos de financiamento das sociedades investidas ou
ainda reduzir o apetite dos bancos comerciais na concessdo de crédito tanto para
incorporadora, quando o Fundo utilizasse deste expediente, como para compradores
de iméveis; (ii) aumento da inflagéio que poderia levar a um aumento nos custos de
execugdio dos empreendimentos imobilidrios ou mesmo impactar a capacidade de
tomar crédito dos compradores de iméveis; e (iii) alteragdes da politica habitacional
que poderia reduzir a disponibilidade de crédito para o financiamento das obras dos

empreendimentos ou mesmo do financiamento disponivel para os compradores de
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iméveis ou o custo de obras, com redugéio dos incentivos atualmente concedidos ao
setor imobiliario.

(ii) Riscos de mercado: Existe a possibilidade de ocorrerem flutuagdes de mercado,
nacionais e internacionais, afetando precos, taxas de juros, dgios, desdgios e
volatilidades dos ativos do Fundo, entre outros fatores, com consequentes oscilagdes

do valor das Cotas do Fundo, podendo resultar em ganhos ou perdas para os Cotistas.
- Riscos do Fundo:

(iii) Riscos de nédo realizagéio do investimento: Né&o hd garantias de que os
investimentos pretendidos pelo Fundo estejam disponiveis no momento e em
quantidade convenientes ou desejdveis a satisfagéo de sua Politica de Investimentos,
o que pode resultar em investimentos menores ou mesmo a néo realizacéio destes
investimentos em ativos imobilidrios ou a realizacdo desses investimentos em valor
inferior ao pretendido pelo Fundo, considerando os custos do Fundo, dentre os quais
a Taxa de Administragéo, poderd afetar negativamente os resultados da carteira do
Fundo e o valor da Cota.

(iv) Riscos de liquidez, descontinuidade do investimento e descasamento de
prazos: Os fundos de investimento imobiliario representam modalidade de
investimento em desenvolvimento no mercado brasileiro e séo constituidos, por forga
regulamentar e legal, como condominios fechados, ndo sendo admitido resgate das
Cotas, antecipado ou ndo, em hipétese alguma. Os Cotistas poderdo enfrentar
dificuldades na negociagdio das Cotas no mercado secunddrio. Adicionalmente,
determinados ativos do Fundo podem passar por periodos de dificuldade de execugédio
de ordens de compra e venda, ocasionados por baixas ou inexistentes demanda e
negociabilidade. Nestas condi¢cdes, o Administrador poderd enfrentar dificuldade de
liquidar ou negociar tais ativos pelo preco e no momento desejados e,
consequentemente, o Fundo poderd enfrentar problemas de liquidez. Adicionalmente,
a variagdo negativa dos ativos financeiros poderd impactar o Patriménio Liquido do
Fundo. Além disso, existem algumas hipéteses em que a Assembleia Geral de Cotistas
poderd optar pela liquidagéo do Fundo e outras hipéteses em que o resgate das Cotas
poderd ser realizado mediante a entrega dos ativos integrantes da carteira do Fundo.
Na hipétese de os Cotistas virem a receber ativos integrantes da carteira, ha o risco
de receberem fracdio ideal de Ativos Imobilidrios, que serd entregue apéds a
constituicdio de condominio sobre tais ativos. Nestas situagdes, os Cotistas poderdo

encontrar dificuldades para vender os ativos recebidos quando da liquidagéio do

Fundo.
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(v) Riscos atrelados aos ativos investidos: E objetivo do Fundo proporcionar aos
Cotistas a valorizagéio e a rentabilidade de suas Cotas, preponderantemente por meio
da alienagéio de Ativos Imobiliarios integrantes da Carteira do Fundo, admitida a sua
locagéio. Os Ativos Imobilidrios, que serdo investidos pelo Fundo, séo, por definigéo,
ativos que estejam embaracados de alguma forma permitindo ao Fundo a compra
desses ativos por um valor abaixo do valor de mercado com a posterior alienagéio do
ativo ja desembaragcado a um valor maior, assim permitindo a rentabilidade dos
Cotistas. Entretanto, pela natureza dos Ativos Imobilidrios, eventuais 6nus, gravames,
vicios, contingéncias e/ou pendéncias de qualquer natureza, bem como a ocorréncia
de eventos posteriores poderédo: (a) restringir ou impossibilitar a efetiva aquisicéio de
um ou mais de um determinado Ativo Imobilidrio pelo Fundo; e/ou (b) comprometer a
eficacia e/ou a exequibilidade de eventuais contratos imobilidgrios que tenham por
objeto Ativos Imobiliarios, podendo resultar na resilicéio de tal instrumento, em ambos
os casos, o Fundo e seus cotistas poderdo sofrer perdas. Tais 6nus, gravames, vicios,
contingéncias e/ou pendéncias de qualquer natureza poderdo resultar em restricdes
ao pleno exercicio, pelo Fundo, do seus direitos reais sobre Ativos Imobiliarios. Dada a
natureza dos Ativos Imobilidrios passiveis de aquisicdio pelo Fundo, ndo h& garantia
de que o Fundo adquirird qualquer dos Ativos Imobiliarios e de que poderd exercer
plenamente, a qualquer momento, todos os direitos e garantias associados &
propriedade dos Ativos Imobiliarios. Tais situagdes poderdo ter impactos negativos
relevantes para o Fundo, seus planos de investimento e sua rentabilidade, bem como
para os cotistas. O Administrador desenvolve seus melhores esforcos na selegéio,
controle e acompanhamento dos ativos do Fundo. Todavia, a despeito desses esforcos,
pode néo ser possivel para o Administrador identificar falhas na administragéo ou na
gestdo dos ativos investidos.

(vi) Risco de ndo pagamento de rendimentos aos investidores: E possivel que o
Fundo né&o possua caixa para a realizagéio da distribuicéio de rendimentos aos
investidores por uma série de fatores, como os citados de forma exemplificada a seguir:
(i) o fato de os Ativos Imobiliarios néo possuirem liquidez e estarem embaragados; (ii)
o Fundo poderd néo auferir lucros durante o periodo no qual realizaréd a aquisi¢éo dos
Ativos Imobilidrios, sem que haja a previséo de venda dos Ativos Imobiliarios durante
esse periodo; e (iii) Ainda que o Fundo venha a auferir lucro durante o periodo de
investimento, os Cotistas, por meio de Assembleia Geral de Cotistas, poderdo decidir
pelo reinvestimento do lucro auferido pelo Fundo nos Ativos Imobiliarios do Fundo, nos

termos do Oficio Circular n° 1/2015/CVM/SIN/SNC.

(vii) Riscos de crédito: Os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo podem
estar sujeitos & capacidade de seus devedores em honrar os compromissos de
pagamento de juros e principal referentes a tais Outros Ativos. Alteragdes nas
condicdes financeiras dos emissores dos Outros Ativos ou na percepcdio que os

investidores tém sobre tais condi¢des, bem como alteracées nas condigdes econdmicas
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e politicas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer
impactos significativos nos precos e na liquidez dos ativos de liquidez. O Fundo poderd
incorrer em risco de crédito na liquidagéio das operagdes realizadas por meio de
corretoras e distribuidoras de titulos e valores mobilidrios que venham a intermediar
as operacgdes de compra e venda de ativos em nome do Fundo. Na hipétese de falta
de capacidade ou falta de disposigéio de pagamento de qualquer dos emissores de
ativos ou das contrapartes nas operagdes integrantes da carteira do Fundo, o Fundo
poderd sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar
os seus créditos.

(viii) Risco de Liquidez: Os fundos de investimento imobilidgrio encontram
pouca liquidez no mercado brasileiro, sendo uma modalidade de investimento
pouco disseminada em tal mercado. Adicionalmente, os fundos de investimento
imobilidrio sdo constituidos sempre na forma de condominios fechados, néo
sendo admitida, portanto, a possibilidade de resgate de suas Cotas. Dessa
forma, os Cotistas poderdo enfrentar dificuldades em realizar a venda de suas
Cotas no mercado secunddrio, mesmo admitindo para estas a negociagéo no
mercado de bolsa ou de balcdo organizado. Desse modo, o investidor que
adquirir as Cotas do Fundo deverd estar consciente de que o investimento no
Fundo consiste em investimento de longo prazo.

(ix) Risco relativo a propriedade das cotas e dos Ativos Imobiliarios: Apesar de a
carteira do Fundo ser composta pelos Ativos Imobilidrios, a propriedade de referidas
cotas e/ou agdes néio confere aos Cotistas a propriedade direta sobre estes , ou sejq,
nesta situagdio, o Cotista ndo poderd exercer qualquer direito real sobre os Ativos
Imobilidrios integrantes direta ou indiretamente do patriménio do Fundo.

(x) Risco de concentragéo da carteira do Fundo: O Fundo destinaré os recursos
captados nesta oferta para a aquisicéio dos Ativos Imobilidrios que integrardo o
patriménio do Fundo, de acordo com a sua Politica de Investimento, observando-se,
ainda, que poderédo ser realizadas novas emissdes, tantas quantas sejam necessdrias,
visando a permitir que o Fundo possa adquirir outros Ativos Imobilidrios.
Independentemente da possibilidade de aquisicéio de diversos Ativos Imobilidrios pelo
Fundo, inicialmente, o Fundo ird adquirir Ativos Imobilidrios derivados de um namero
limitado de empreendimentos imobilidrios, o que poderd gerar uma concentracéo da
carteira do Fundo. Essa concentragéio poderd, eventualmente, acarretar perdas
patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas do Fundo, tendo em vista, principalmente, que
nesse caso os resultados do Fundo dependerdio dos resultados atingidos por poucos
empreendimentos imobilidrios.

(xi) Risco relativo & concentragéo e pulverizagéo: Poderd ocorrer situagéio em que

um unico Cotista venha a integralizar parcela substancial da emisséo ou mesmo a
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totalidade das Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posigdo
expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posicéio dos eventuais Cotistas
minoritdrios. Nesta hipétese, ha possibilidade de que deliberagées sejam tomadas pelo
Cotista majoritério em funcéo de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo

e/ou dos Cotistas minoritdrios.

(xii) Risco de diluigdo da participagdo do Cotista: O Fundo poderd captar recursos
adicionais no futuro através de novas emissdes de Cotas por necessidade de capital
ou para aquisi¢éio de novos ativos. Caso ocorram novas emissdes, os Cotistas poderédo

ter suas respectivas participagdes diluidas.

(xiii) Risco de inexisténcia de quérum nas deliberagées a serem tomadas pela
Assembleia Geral de Cotistas: Determinadas matérias que séo objeto de Assembleia
Geral de Cotistas somente serdo deliberadas quando aprovadas por maioria
qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos de investimento imobilidrios
tendem a possuir um nimero elevado de Cotistas, é possivel que as matérias que
dependam de quérum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovagéo pela auséncia
de quérum na instalagéio (quando aplicavel) e na votacdio de tais assembleias. A
impossibilidade de deliberacéo de determinadas matérias pode ensejar, dentre outros
prejuizos, a liquidagéo antecipada do Fundo.

(xiv) Risco de alteragdes tributarias e mudancas na legislagéo: A Lei n°
8.668/93 estabelece que a receita operacional dos Fundos de Investimento
Imobiliario ¢ isenta de tributagéio, desde que o Fundo néo aplique recursos em
empreendimento imobilidrio que tenha como incorporador, construtor ou sécio,
Cotista que possuaq, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais
de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas.

Nos termos da Lei n°® 8.668/93, os fundos de investimento imobilidrio s&o
obrigados a distribuir a seus cotistas, no minimo, 95% (noventa e cinco por
cento) dos lucros apurados segundo o regime de caixa.

Os rendimentos distribuidos aos Cotistas séo tributados na fonte pela aliquota
de 20% (vinte por cento). Né&o obstante, de acordo com o artigo 3°, pardagrafo
anico, inciso Il, da Lei n® 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada,
ficam isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaragéo de ajuste
anual das pessoas fisicas os rendimentos distribuidos por Fundos de
Investimento Imobilidrio, desde que observados cumulativamente os seguintes
requisitos:

(i) cujas Cotas sejam admitidas & negociagéo exclusivamente em bolsas de
valores ou no mercado de balcéo organizado;
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(i)  (a) o cotista seja titular de Cotas que representem menos de 10% (dez
por cento) do montante total de Cotas emitidas pelo Fundo ou (b) cujas Cotas
derem direito ao recebimento de rendimentos inferiores a 10% (dez por cento)
do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e

(iii) o Fundo conte com, no minimo, 50 (cinquenta) Cotistas.

Como as Cotas s@o negociadas livremente no mercado secunddrio, néo existe
garantia que o Fundo terd no minimo 50 (cinquenta) cotistas. Ainda, embora
tais regras tributdrias estejam vigentes desde a edi¢éio do mencionado diploma
legal, existe o risco de eventual reforma tributdria.

Assim, o risco tributdrio engloba o risco de perdas ou redugéo dos ganhos
decorrentes da criagéio de novos tributos ou de interpretagéio diversa da
legislagéio vigente sobre a incidéncia de quaisquer tributos ou a revogagéo ou
o desenquadramento do Fundo as regras de isencdes vigentes, sujeitando o
Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos néo previstos inicialmente.

(xv) Risco regulatério. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econdmico e juridico
deste Fundo considera um conjunto de rigores e obrigacdes de parte a parte
estipuladas através de contratos publicos ou privados tendo por diretrizes a legislagéo
em vigor. Entretanto, em razéo da pouca maturidade e da falta de tradicéo e
jurisprudéncia no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operagéio
financeira, em situagdes de estresse, poderd haver perdas por parte dos Investidores
em razéo do dispéndio de tempo e recursos para manutengéo do arcabougo contratual
estabelecido.

(xvi) Riscos de despesas extraordindrias: O Fundo, na qualidade de
proprietdrio dos iméveis, estard eventualmente sujeito ao pagamento de
despesas extraordindrias, tais como conservagéio, instalacdio de equipamentos
de seguranga, indenizag¢des trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas
que ndo sejam rotineiras na manutencdo dos iméveis e dos condominios em que
se situam. O pagamento de tais despesas ensejaria uma redugdio na
rentabilidade das Cotas do Fundo.

- Risco dos Ativos Imobiliarios:

(xvii) Riscos relacionados aos Ativos Imobiliarios: Os pagamentos relativos aos
empreendimentos imobilidrios, como aluguéis, dividendos, juros e outras formas de
remuneragdo e bonificagdio podem vir a se frustrar em razéo da insolvéncia, faléncia,

mau desempenho operacional do respectivo ativo imobilidrio, ou, ainda, em
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decorréncia de outros fatores. Em tais ocorréncias, o Fundo e os seus Cotistas poderéo
experimentar perdas, ndo havendo qualquer garantia ou certeza quanto &
possibilidade de eliminagéio de tais riscos. Os investimentos nos Ativos Imobiliarios
envolvem riscos relativos ao setor imobilidrio. N&o ha garantia quanto ao desempenho
desse setor e nem tampouco certeza de que o desempenho de cada um dos Ativos
Imobiliarios acompanhe o desempenho médio desse setor. Em fungéio de diversos
fatores relacionados ao funcionamento de érgéos publicos de que pode vir a depender
o Fundo no desempenho de suas operagdes, néo hd qualquer garantia de que o Fundo
conseguird exercer todos os seus direitos de sécio ou investidor dos Ativos Imobilidrios,
ou como adquirente ou alienante de a¢des ou outros valores mobiliarios de emisséo de
tais sociedades, nem de que, caso o Fundo consiga exercer tais direitos, os efeitos
obtidos serdo condizentes com os seus direitos originais ou obtidos no tempo esperado.
Tais fatores poderdo impactar negativamente a carteira do Fundo.

(xviii) Risco relativo ao desenvolvimento imobiliario devido & extensa legislagéo:
Em que pese ndo ser o objetivo preponderante do Fundo, o desenvolvimento de
empreendimentos imobilidrios sujeita-se ao cumprimento de uma extensa legislagéo
que define todas as condi¢es para dar inicio a venda dos iméveis bem como para
concluir a entrega de um empreendimento. Atrasos na concesséo de aprovacgdes ou
mudancas na legislacéo aplicavel poderéo impactar negativamente os resultados dos
Ativos Imobilidrios e consequentemente o resultado do Fundo.

(xix) Risco de crédito dos locatdarios que celebrem contratos com o Fundo: Caso os
Ativos Imobiliarios venham a ser objeto de locagéio pelo Fundo, a qualidade de
recebimento dos recebiveis depende diretamente da capacidade de pagamento dos

locatdrios. Se houver inadimpléncia o Fundo serd prejudicado.

(xx) Risco de reclamagdes de terceiros: Na qualidade de proprietaria de iméveis e
no dmbito de suas atividades, o Fundo poderd responder a processos administrativos
ou judiciais, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade do
empreendimento imobilidrio e consequentemente do Fundo.

(xxi) Risco de despesas extraordindrias: O Fundo, como proprietdrio dos Ativos
Imobiliarios, estd sujeito & necessidade de alocar recursos adicionais para a concluséo
de aquisicéio dos Ativos Imobilidrios. A alocagéio de recursos adicionais poderd
impactar negativamente a rentabilidade do empreendimento imobilidrio e
consequentemente do Fundo.

(xxii) Riscos ambientais: Ha o risco que ocorram problemas ambientais nos Ativos
Imobilidrios que venham a ser objeto de investimento direto ou indireto pelo Fundo,
como exemplo, contaminagéo de terrenos, podas indevidas de vegetacéo, vendavais,

inundagdes ou os decorrentes de vazamento de esgoto sanitdrio, acarretando assim
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na perda de substdncia econémica de tais ativos imobiliarios situados nas
proximidades das dreas atingidas por estes.

(xxiii) Risco de desapropriagéo: Ha possibilidade de que ocorra a desapropriagéo,
parcial ou total, do(s) imével(is) de propriedade do Fundo, por deciséo unilateral do
Poder Publico, a fim de atender finalidades de utilidade e interesse publico.

(xxiv) Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade fisica
dos iméveis que compordo o patriménio do Fundo, os recursos obtidos pela
cobertura do seguro dependerédo da capacidade de pagamento da companhia
seguradora contratada, nos termos da apélice exigida, bem como as
indenizagdes a serem pagas pelas seguradoras poderédo ser insuficientes para
a reparagéo do dano sofrido, observadas as condi¢ées gerais das apélices. No
caso de sinistro envolvendo a integridade fisica dos iméveis ndo segurados, o
Administrador poderd& néo recuperar a perda do ativo. A ocorréncia de um
sinistro significativo ndo segurado ou indenizdavel, parcial ou integralmente,
pode ter um efeito adverso nos resultados operacionais e na condigéio
financeira do Fundo.

(xxv) Riscos de desvalorizagéo dos Ativos Imobiliarios e condigdes externas:
O valor dos Ativos Imobiliarios estd sujeito a condi¢des sobre as quais o
Administrador do Fundo né&o tem controle nem tampouco pode influir ou evitar.
O nivel de desenvolvimento econémico e as condi¢ées da economia em geral
poderdio afetar o desempenho e a expectativa de retorno dos Ativos
Imobiliarios que integrardo o patriménio do Fundo e, consequentemente, a
expectativa de remuneragéo futura dos investidores. Desta forma, poderd haver
desvalorizacéo da Cota do Fundo, o que afetard de forma negativa o seu
retorno.

(xxvi) Risco de Descontinuidade: A Assembleia Geral de Cotistas poderd
optar pela liquidagéo antecipada do Fundo. Nessa situagéo, os Cotistas terdo
seu horizonte original de investimento reduzido e poderdo néo conseguir
reinvestir os recursos que esperavam investir no Fundo ou receber a mesma
remuneragéio que esperavam ser proporcionada pelo Fundo. O Fundo ou o
Administrador nédo seréo obrigados a pagar qualquer multa ou penalidade a
qualquer Cotista, a qualquer titulo, em decorréncia da liquidagéo do Fundo.

(xxvii) Riscos Relacionados a Cesséo de Recebiveis Originados a partir do
Investimento em iméveis e/ou Ativos Imobiliarios: Considerando que o Fundo
poderd realizar a cesséio de recebiveis de ativos para a antecipacéo de recursos,
existe o risco de: (i) caso os recursos sejam utilizados para reinvestimento, a renda

obtida com a realizagéio da aquisigéio de Iméveis resultar em fluxo de recursos menor
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do que aquele objeto de cessdo, gerando ao Fundo diminuicéo de ganhos; ou (ii) caso
o Administrador decida pela realizagéio de amortizagéio extraordindria das Cotas
com base nos recursos recebidos, impacto negativo no preco de negociagéo das
Cotas, assim como na rentabilidade esperada pelo Investidor, que terd seu horizonte

de investimento reduzido no que diz respeito & parcela amortizada.

- Riscos Referentes & Primeira Emisséo:

(xxviii)Risco de Conflito de Interesses: Os atos que caracterizem situagdes de conflito
de interesses entre o Fundo e o Administrador dependem de aprovagéio prévia,
especifica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do Artigo 34 da
Instrucéio CVM n® 472/08. Adicionalmente, o Fundo poderd contar com prestadores de
servico que sejam do mesmo grupo econdmico. Essa relagdo societdria poderd
eventualmente acarretar conflito de interesses no desenvolvimento das atividades a

serem desempenhadas ao Fundo.

- Outros Riscos:

(xxix) Demais riscos: O Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos
de motivos alheios ou exégenos, tais como moratéria, guerras, revolugdes, mudancas
nas regras aplicaveis aos ativos financeiros, mudangas impostas aos ativos financeiros

integrantes da carteira, alteracédo na politica econémica e decisdes judiciais.

CAPITULO XIX - COMITE DE INVESTIMENTOS

Artigo 69 - O Fundo tera um Comité de Investimentos que seré composto por, no
minimo, 03 (trés) membros, dos quais 1 (um) serd indicado pelo Gestor e 2 (dois)
seréo indicados pelo Consultor Imobiligrio do Fundo, seguindo sempre esta
proporgéo em caso de aumento de membros, respeitada as regras dos Artigos 6°
e 7° deste Regulamento.

Paragrafo 1° - O mandato dos membros do Comité de Investimentos é de 5 (cinco)
anos, permitida a reeleigéo.

Artigo 70 - O Comité de Investimentos tem como fungdes:
(a) Determinar as diretrizes de investimento e desinvestimento do Fundo;

(b) Deliberar sobre os (i) investimentos e desinvestimentos do Fundo em Ativos
Imobiliarios; (ii) prazos, forma e condi¢des de todo e qualquer investimento em
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Ativos imobilidrios, e (iii) sobre altera¢gdes na composigéio da carteira do Fundo,
observada a politica de investimento do Fundo; (c¢) Decidir sobre as questdes
relevantes de interesse do Fundo, inclusive aumento de participagéio nos Ativos
Imobiliarios investidos, e a adogéio de medidas judiciais e extrajudiciais na defesa
dos interesses do Fundo;

(d) Aprovar todo e qualquer contrato, compromisso, termo ou ajuste de natureza
diversa a ser firmado pelo Fundo, desde que relacionado aos Ativos Imobiliarios;

(e) Decidir sobre a forma de alienagéo dos Ativos Imobiliarios que compdem a
carteira do Fundo, observado este Regulamento;

(f) Acompanhar as atividades do Administrador, Gestor e do Consultor Imobiliario
no cumprimento de suas obrigagdes referentes ao Fundo; e

(g) Deliberar sobre as reavaliagdes dos Ativos Imobiliarios.

Artigo 71 - Os membros do Comité de Investimentos néo receberdo qualquer tipo de
remuneracdo do Fundo pelo desempenho de seus servigos.

Artigo 72 - O Comité de Investimentos reunir-se-d sempre que os interesses do Fundo
assim o exigirem.

Paragrafo 1° - As reunides do Comité de Investimentos serdo convocadas, por escrito,
pelo Administrador ou por qualquer um de seus membros, com antecedéncia minima
de 5 (cinco) dias, podendo ser dispensada a convocagéio quando estiverem presentes
todos os membros.

Paragrafo 2° - As reunides do Comité de Investimentos instalar-se-Go com a presenca
da maioria de seus membros e poderdo ser presenciais, ou realizadas por meio de
teleconferéncia ou de consulta formal, observado o procedimento previsto no
Regulamento. As deliberagdes do Comité de Investimentos ser&o adotadas por maioria
de votos de seus membros presentes, cabendo a cada membro um voto, podendo o
Gestor, conforme suas prerrogativas legais e regimentais, acatar ou néo a deciséo do
Comité de Investimentos.

Paragrafo 3° - Das reunides do Comité de Investimentos serdo lavradas as respectivas
atas, ainda que em forma de sumadrio, as quais deverdo ser assinadas por todos os
membros do Comité de Investimentos presentes e entregues ao Administrador, no

prazo de até 5 (cinco) dias ateis apés a sua realizagéio.

Artigo 73 - As decisdes do Comité de Investimentos n&o eximem o Administrador, nem

as pessoas por ele contratadas para prestar servicos ao Fundo, das suas
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responsabilidades perante a CVM, os Cotistas e terceiros, conforme disposto no

Regulamento e na regulagéo em vigor.

CAPITULO XX - DISPOSICOES FINAIS

Artigo 74 - Em caso de morte ou incapacidade de cotista, o representante do espélio
ou do incapaz exercerd os direitos e cumprird as obrigagdes, perante o Administrador,

que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescri¢des legais.

Artigo 75 - O presente Regulamento é elaborado com base na Instrugio CVM n°
472/08 e demais normativos que dispdem sobre a constitui¢éo, o funcionamento e a
administragéio dos Fundos de Investimento Imobilidrio.

Paragrafo Gnico: As matérias ndo abrangidas expressamente por este Regulamento
serdo reguladas pela Instrucio CVM n° 472/08 e demais regulamentacdes, conforme
aplicavel.

Artigo 76 - Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Séo Paulo, com
expressa renlncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para
propositura de quaisquer agdes judiciais relativas ao Fundo ou a questdes decorrentes
da aplicagéio deste Regulamento.
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ANEXO |

TERMOS E CONDIGOES DA 12 EMISSAO DE COTAS DO FUNDO

Os termos e expressdes utilizados neste Suplemento em letra maitscula terdo os

mesmos significados definidos no Regulamento, do qual este Suplemento é parte

integrante e insepardvel, exceto se de outra forma estiverem aqui definidos.

Namero da Emisséo

& Emissédo.

Montante Total da Oferta

Até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais).

Quantidade de Cotas

500.000 (quinhentas mil).

Preco de Integralizacéo

R$ 100,00 (cem reais) cada cota, nos termos do Regulamento.

Montante Minimo da Oferta

50.000 (cinquenta mil) cotas, correspondente a R$ 5.000.000,00

(cinco milhdes de reais).

Lote Adicional

Néo aplicavel.

Periodo de Colocagéio

O inicio da Oferta serd comunicado pelo Coordenador Lider a
CVM, nos termos da Resolucdo CVM 160( “Anuncio de Inicio” ).
Nos termos da Resolugéio CYVM 160, o encerramento da Oferta seré

comunicado pelo Coordenador Lider a CVM, ( “Periodo de
Colocagéo” ). Uma vez atingido o Montante Minimo da Oferta, o
Administrador e o Gestor, de comum acordo com o Coordenador
Lider, poderédo decidir por encerrar a Oferta a qualquer momento.

Publico-Alvo

Investidores Qualificados, conforme definidos no Artigo 12 da
Resolugéio da CVM n® 30, datada de 11 de maio de 2021, conforme

alterada ( “Investidores” ).

Destinagéio dos Recursos

Os recursos a serem captados no dmbito da Oferta serdo
destinados prioritariamente & aquisicdo de Ativos Imobiliarios,
observada a Politica de Investimento.

Tipo da Oferta

Com rito de registro automdtico de distribuicéio nos termos da

Resolugéio CVM 160.

Forma de Colocacéo

Oferta publica com rito de registro automdtico de distribuicéo nos
termos da Resolugdo CVM 160 e das demais disposi¢cdes legais,

regulamentares e autorregulatérias aplicaveis ( “Oferta” ).

Procedimento para
Subscrigéio e Integralizagéio
das Cotas

As Cotas serdio integralizadas em moeda corrente nacional, por
meio: (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b)
de transferéncia eletrénica disponivel - TED, débito na conta
corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de

transferéncia de recursos autorizados pelo BACEN.

As Cotas deverdo ser integralizadas a vista e em moeda corrente

nacional, ou mediante Chamadas de Capital, conforme
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procedimentos estabelecidos no respectivo Boletim de Subscricéo e
no Compromisso de Investimentos, observados, ainda, os
procedimentos da B3, se aplicavel.

Coordenador Lider VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA.
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